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PREFETTURA MUNTCIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.Í\-di

CONTRATO OE FORNECIMENTO N.' 3OZ2O25 - PREGÃO ELETRÔNICO N.O 073/2025.

Contrato que entre si celebram o Município dê Ribeiráo do
Pinhal e a Empresa ITAPEiIED IMPORTADORA E
EXPORTADORA DE EQUIPATYIENTOS HOSPITALARES
LTDA.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do PaÍaná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a Rue Paraná
n.o 983 - Centro, neste ato reprês€nlado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiÍo,
casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-í5, neste eto simplesmente
denominado CONTRATANTE, e a Empresa ITAPEMED IiIIPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 54.322.844/0001-88 Fone (47) 3430-0788 (47)98808-6791 e-mail

com sede na Rua 434 n." 1603, casa 01, Bairro Monetês, CEP 88.220-000 na cidade de ltapema -
SC, neste ato representado pelo senhor RODRIGO GOULART LUCHTEMBERG, brasileiro, soltêiro, êmprêsário, portador de
Cédula de ldentidade n.o 6070568262 SSP/PC-SC e inscrito sob CPF/MF n.o 957.968.000-00 neste ato simplesmenle
denominado CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o pÍesente Contrato, que seÍá Íegido pêla Lei n. 14.133, de
011041202'1. suas complementâções e eltêraçóes posteriores e, supletivamente, pelos princlpios da teoria geral dos contratos,
pelas disposiçôes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçóes a seguir delineadas:

cúUSULA PRIMEIRA - DO oBJÉTO

1.í O presente contrato tem por objeto a aquisição dê materiais e equipamentos médicos e odontológicos em

atendimenlo a emendas impositivas, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE a
entÍega dos produtos do lote abaixo constante nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao
Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 073/2025, a qual fará parte integrante
deste instrumento.

2.1 Os valores para aquisigão do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os uats uem transcritos abaixo

2.2 Os produtos deverão ser entregues após a emissão de autorização de fornecimento devidamente assinada
pelo Prefeito em até 10 (dez) dias úteis, conforme Termo de Referência.
2.3 Os produtos deveráo ser entregues em embalagens originais contendo as seguintes inÍormaçÕes: data de
fabÍicaçâo, lote e data de vencimento, número de registÍo emitido pela ANVISA; nome do responsável pela
fabricação com respectivo número de classe; e no caso de medicamento genérico deverá constar "Lei
9.787199'. As embalagens deverão apresentar a expressão PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO de acordo
com a Portaria 28í4lGM, de 29 de maio de 1998. (quando for o caso)
2.4 Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisáo (aumento ou dêcrêscimos) nas hipóteses previstas

no art. 25, lpaá$aÍo7,daLein. 14.13312021.
2.5 O índice de reajuste doste instrumênto sêrá o INPC (indice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também será uaado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.6 A empresa devêrá apresentar documento oficial comprovando o reâjuste, acompanhado de requeimento,
2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes dd Portaria 1Ogl2O23 e Dacrcto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contfatado
(tributos, seguros, encargos sociais, transpoÍte etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

Ruo Pârâná 983 - Csntro - C€P: 88.490{00 - Fon6: (43)35518«h. CNPJ: 76.988.

Unid 4.472.00 22.360.00050'1 625457 Autoclave Para Esterilização. Tipo: Horizontal De Bancada.
Funcionamento: Gravitacional. Agente: Vapor Saturado Sob
Pressáo. Capacidade: De 26 A 45 L. Abastêcimento De Água:
Manual. Ciclos Mínimos: Teste E Básicos. Painel Controle: C/
Msor E Ajuste Digital. Número Oe Portas: 'l Porta. Componente:
C/ Dispositivos De Segurança. Registro Do Ciclo: C/ Memória Oe
Oados. (Emenda UBS Santa Terêzinhe, UBS da Família, UBS
Vlla Almeide, Posto Cêntral, Posto Triolãndia). ARCA ALT.

Endêreço oletrônlco
064/0001-42

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E OAS OUANTIDADES,

- E-mall
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- ESTADO DO PARANA.

3.í O presente contrato terá início na date de sua assinatura e vigoraÍá até 1411212026, podendo ser
prorrogado por iguel período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

CLÁUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1As despesas com a execuÉo deste contrato correrão no orçamento da DotaÉo Orçamentária: 1960-303-

3390300000/ 2004-385-4490520000

cLÂUSULAS À - DÂS OBRIGÂCÕES DO CONTRATANTE

6.1 Para garentir o fiel cumpÍimento o presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, atrevés de documento rêquisitório próprio, o íoÍnecimênto dos produtos; bem
como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controler a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

irregularidade constatada no produto entreguei
b) Eíetuar o (s) pagemento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à Íorma tratada na cláusula quarta;

d) Conferir e atestar as notes fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

e) Notificar ao Íepresentante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao ob.ieto deste
contrato.

CLÁUSULA SÉTIM A - OAS OBRIGACÓES DA CONTRATADA

Rua P6r.ná 983- C6ntro-cEP: 86.49o-0O0 - FoÍlê

I
t
I

7.1 Para garantir o flel cumpÍimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Exeôutar os Íornecimentos dos obietos oÍa contratados de acordo com a solicitaÉo do CONTRATANTE

e proposta apresentada somente ne quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo contratual.

7.1.2 Fornecer os objetos sem qualqueÍ outro custo.
7 .1 .3 ZelaÍ e garantir a qualidade dos produtos e equipamentos entregues, devendo os equipamentos estarem

devidamente montados;
7.1 .4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a Gusar ao

CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuiÉo ao FGTS, durante toda a

vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento des Notas Fiscais /
Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especiÍicações técnicas e se houver

diÍerença entre es quantidades constantes na Autorizaçáo de Fornecimento e as efetivamente entÍeguês, o

signatá;io desta contrato deverá providenciaí a complêmentaçâo necessária no prazo máximo de 24 (vinte e
qútroy horas, contada do recebimento da notmcaçao. lnexistindo urgência na substituiÉo dos itens, o

Município poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores;
7.1.7 EnlÍegar os produtos livres de fÍete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e

transporte aié o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhâmênto, se for o caso, na sede

dos óepartamentos e Secretaiias solicitantes, de segunda a sexta-Íeira nos horários de 08h:00min até as 16h;

7.1.8 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Oefesa do Consumidor,

especialmente no tocante aos vicios de qualidade ou quantidade que os tornem impróPrios ou inadequados ao
uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal;

Énd€reço elstrônico - E-mall
(43)35518301. Ct{PJ: 76.968.064/0001i2

4.1 O pagamento será efetuado Transferência Eletrônice (TED) em conta corrente até o 15o dia útil do mês
subsequente, contados da datâ da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma,
será necessário íazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lotê e do prazo
de validade dos produtos, nos termos dos ertigos 9o e í3, incisos Vlll o X, da Portaria Anvisa 802/í998
c/c o artigo 10, inciso l, da Resolução Anvisa RDC 32012002 (SE FOR O CASO), bem como, informaÇÕes

relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da Vencedora.
4.2 A nota Fiscat deverá ser emitida em nome do FUNDO ÍUIUNICIPAL DÊ SAÚDE DE RIBEIRÃO OO PINHAL
_ CNpJ: 09.654.20í10001{7-RUA PARANÁ 9/r0 - CENTRO.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

o
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7-í.9 A(s) mercadoria(s) recebida(s) estará(ão) sujeita(s) à veÍificaçáo' pela unidade requisitante' da

compaübitidade co, 
"" ""p""máiãà-J 

pãJu"oà"'tt" Edit"l'""* seus Anêxos' incluindo qualidede' quântidade

; 111"3 
t":::Hillll"o" 

oo" produtos não deverá ser inferior a 12 (doze\ meses, a contar da data da

entrega do produto, e que os medicamentos seiam entreguês com prazo êquivalente a' no minimo' 75% de sua

valida-de, contados da data de fabricação (quando for o caso)

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem.motivo justificado e aceito pele AdministraÉo, constitui-se

em falta grave, su,eitando " cOfufmflOl, à sua inscriçáo no Regisiro t-9TIçl:':" Nacionais'

impossibititendo o direito de *ntiat"i à, o Éoier Público po. áté ttê. anoi, bem como as sançÕes que a Lei

impôê, nâo impedindo, ", ,"rao1ã"ãr"úrtán"i"" e a critério da administraÉo' a aplicação das seguintes

penalidades: Á^ ^h;ar^ ti^irârtô celculâdosobre o valor
7.2.10,Ío/o(zerovirgulaGlncoporcênto)pordiadeatraso'naentregadoobjetolicitado'calculed
;?.rüil;;i"; pãrt" in"oi,'priáã, "iÀíri-it" 

ou 9'9%{nove vírsulas nove por cento)i

7.2.2 Até 1oo/o (dez por cento) sobre o valor. do contrato' ptó oescumprlmento de qualquêr cláusula do

contrato/Ata Registro de ereço"', eiãeto prazo de entrega que em caso de não pagamento' será encaminhada

orrà ã airio" atúa do Município, visando a sua execuçâo: . .

72.3EmissâoePublicaÉodeDeclaraÉodelnidoneidadeemveículodeimprensaregional'estaduale
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8'lAfiscelizaçãodopresentecontratoseráexeÍcidapelasenhoraVANDERLENES|LVEIRADEREZENDE'
A fiscalização ser â rcalizada"t;;;;"; d; artigo 12à do Decreto Municipal 02012023 '

A ação da fiscatização nã" d;;;;;;i'piàt- *pon""Uitidaàe da iOUrRRrnOn pelo fornecimento dos

bens, ora licitados

Rua Paraná 983-Cênt o .490-oo0 - Fone: (43)355't

Endereço oletÍônico
-CEP: 86

- E-mall
8301. CNPJ: 78

€
.968.064/000',í-42

GLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

g.1 A ..NTRATADA deve observar e fazer observar, por.seus fornecedores e subcontratados' se admitida

subcontrataçâo, o mais atto pààrâ i" ãii"" áurante todo o-pfocesso de licitação, de contrataÉo e de

execuçáo do objeto contratual'
ã.ãÉã"ã .i p.óositos desta cláusula dêfinêm-se as seguintes pÍáticas:

a) .,orática corrupta,': oterecer. ã;;;;; ;""licitãr. direü ôu indiretemente, qualqueÍ vantagem com o

obietivo de influenciar a açao deiervidor público no processo de licitação ou na execução de contrato:

b) ,orática fraudulenta,.: a falsificação ou omissão dos Íalos, com ã ooptiro de influenciar o processo de

licileção ou de execuçâo de contrato:

c) .prática colusiva,,: esquemar;ãrou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhêcimento de representantes ou prepostos do óÍgão ticitàoàr, visando estabelecer preços em níveis

artiÍiciais e nâo comPetitivos;
d)práticacoercitiva":causaÍdanoouameaçarcausardanodiretaouindiretamente'àspessoâsousua
orooriedade, visando inÍluenctaÃua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuçâo do contrato'

el ürática obstrutiva,,: (i) destruir, falsiÍcar, alterar ou ocuttarproua" em inspeçÕes ou fazer declaraÇÔes falsas

aos reoresentantes do organismo inánóiio muttitaterat, com o ooletivo de impedir materialmente a apuraÉo

dê eleqacÕes de prática pr"ri"t"i.'inià; õ» ãto" *p intençao sejaimpedir materialmente o exeÍcicio do direito

ãã ã ãiJi"i"rô tnanceiro multilaterel promover inspeÉo'

9.3Nahipótesedefinanciamento,parcialouintegral,pororganismofinanceiromultilateral'
mediante adiantiamento ou reembolso' este organismo imporá sanção sobre uma empÍesa ou pessoa

fÍsica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

Íinanciados pelo organismo se, e'i qualqu"' momento' constatar o envolvimento da empresa' diretamente ou

pormeiodeumagente,empráticascorruptas,Íraudulêntas,.colusivas,coercitivasouobstÍutivasaoparticipar
da licitaçâo ou da execução um contrato financiado pelo organlsmo'

g.4Considerandoospropósitosdascláusulasacima,olicitantevencedor,comocondiçãoparaacontrataÉo,

deveráconcordareautorizarque,nahipÓtesedeocontratoViraserÍinanciado,empaÍteouintegralmente,por
organismoÍinanceiromultilateral,medianteadiantamentooureembolso,permitiráqueoorganismofinanceiro
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e/oupessoasporeleÍormalmenteindicadaspogsaminspecionarolocaldeexecuçãodocontratoetodosos
documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execuÇão do contrato'

c ULA DÉC IÍUA . DA NUNCIA E OA RESC ISAO

c SULA IMA MEIRA- VEOAÇ ôEs

LA IMA UN -oB ENT A

i PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
I - ESTADo Do PARANA'

10.1 O contrato poderá ser rescindido:
;i r;il"i""rÉà;ê, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l' "a' b" da Lei no 14 133/2021;

bl oor acordo entte as partes, na fôrma do 124, incÉo ll, "a' b' c' d' da Lei no 14j332021'
ci nas hipóteses prevista no artigo'137 da Lei no 1.4 13312021,: 

,

d) Caso a detentora Oa metnor prolo"t nao ot rt" a totalidadê do quantitativo disputado, será efetuado o

,égÉiã oã ãutro" torneceaor". íàÉíitàào", ràspeitando a ordem de classificação no certame, desde que os

mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado 
.

;iü;;;r à;;renir ãventüais ianas da mercadoiia em caso de algum acontecimento que acarrete a

interrupção da entÍega oo" pro.,liã peroisi prireirq") .colocado(s), 
ficará a critério da municipalidade o

àà-i.tlãG piàç"" ào-. p",ti"ià"ni"i-habiltaàás, respeitàndo a ordeà.de classificaÇão no certame' desde que

os mesmos aceitem entregar ot pú;t"a nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta'

1 1.1 É vedado à empresa contratada:
â\ trânsferir ou ceder 

" 
't":rã"iroa o obieto contratado, ainda que parcialmente, êxcetuando-se as

f,âo,"""rol ir.ià, 
"Laãã 

ln"àrporação da coniratada, a critério exclusivo da Prefeitura

11.2 É vedado a contretante:
a) À participaçao do órgâo ou entidade em mais de uma ata de registro de píeços com o mesmo objeto

no prazo de vatidade aaqr"ra ãe-ãõ iÃ1iy"1nftti"iq"a", salvo na ocõrrência de ata que tenha registrado

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do ceíame

i;l À;r";;i" ata poderá ser ienunciaoo, por acordo entre as partes, mêdiante notificação expressa' com

antecedência mínima de eottrint i ài"r'ãã-àáta oeselaUa para o encerramento, em conformidade com Lei no

14j3312021.

CLAU

12.1 As partes deveÍão cumprir a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso, emãzáo Oo certame ou do cóntrato administrativo que eventualmente venha a

ser firmado, a partir da 
"pr"""ni"'do-i-"-il;;;i;;;p;""edimento 

de contrataÉo, independentemente da

declaraçáo ou de aceitaçáo expressa.
.12.2 Os dados obtidos somente-áãã"rao "", 

utilizados_para as finalidades que iustiÍicaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e crom os princípios do art 6" da LGPU . ..

12.3 É vedado o compartithameni"-áãÃ1"r""i." oos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei'

12.4 A AdministraÉo deverá "J;"i,;;;;; 
pãzo ae 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaÉo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

l2.sTerminadootratamento<losdadosnostermosdoart.lSdaLGPD,édeverdoconkatadoeliminá-los,
comexceÉodashipótesesdoaÍt-l6daLGPD,incluindoaquelasemquehouvernecessidadedeguardade
documentaÉo pera fins oe coiprovaçáo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigaçÕes'

l2.6ocontratadodeverâexigirdesubopeÍadoresesubcontratados,quandofoÍocaso,ocumprlmentodos
deveresdapresêntecláusula,permanecendoinlegralmenteresponsávelporgarantirsuaobservância'
12.7 O Contratante podeÍá rejizar diligencia paã aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÉo formulados'

12.g 0 contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável lustificadamente'

quaisqueÍinÍormaçÔesacercadosdadospessoaisparacumprimentodaLGPD,inclusivequantoaeventual
descarte 

realizado'

í2.g0Fornecedordeveráimplementaremanterasmedidastécnicaseorganizacionaisnecessáriasparaa
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações,

divulgaçáoouacessonãoautorizados,semprquizodocumprimentodequalqueroutramedidaexigidapelas

Rua Paraná 983 .490{n0 -Fonê: (43

Énderêço êlelÍônlco
- Cêntro - CÉP:86 )3s518301. CNPJ: 78.s68.064i000142

_ E_mail



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

leis de pÍoteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pêssoa autorizada a
pro@ssar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuâis de confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDATERCEIRA. DA PUBLICACÃO

13.'l Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE pÍovidenciará sua publicação em veículo de
grande circulaçáo, em forma de extrâto, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei
14.133t2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - oos DocUMENToS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcriÇão, farão parte integrante deste instrumento de contrato o Edital de
Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 073n025, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPoSICÕES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumpÍir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obÍigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, bem como es normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação complementar, durante a
vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente paÍa dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissG, que
não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja
'16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o píesente contralo em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando
14j33t2021.

pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei

Ribeirão do Pinhal. '15 de d de

I
I
t

iú\'i?

PREFEITO MUNI
TESTEMUNHAS:

DARTAGNAN

CPF/MF 8.757

AL

FISCÁLi

F

PAL

LOPES

IOUE ÂNcro RocHA

INA DE MATOS
CPF 0.319-81

6ESTOR;

oEtztA RIGUES ESCARABER
cPF/MF 079.854.599-28

3

VANOERLENE SILVEIRA DE REZENDE
cPF/MF 0í 7.549.309-05

Rua Pâr.ná 983 - Cênt o - CEP: 80.,19(}{)00 - Fonêi (43135518301. CIIPJ: 76.968.064/0OOt-42
End€roço êlêtÍônlco - E-fiall I

4o0l"r-
PATRICIA coàEA

RODRIGO GOULART LUCHTEMBERG
CPF: 957.968.000-00

/

RODRIGO GOULART 
LUCHTEMBERG:957
96800000

Assinado de forma digital 
por RODRIGO GOULART 
LUCHTEMBERG:95796800
000
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N.' 303/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N." 073/2025.

Contrato que entre si cêlebram o Município de Ribeirão do
Pinhal ê a EmpÍesa K.C.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA.

O Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000í -42, com sede a Rua Paraná
n.o 983 - Centro, nêste ato represêntado pelo Prêfeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,
casado. poÍtador do RG n." 773.261-9 SSPiPR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente
denominado CoNTRATANTE. e e Empresa K.C.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA inscrita no

CNPJ sob no. 09.251.6271000í -90 Fone (18) 3621-2782 ê-mail com sede na Rua Matechal
Mascarenhas de Moraes n.o 88, BaiÍro Pq. lndt., CEP 16.075-370 na cidade de Araçatuba- SP, neste ato representado pelo
s€nhoÍ MARCOS RIBEIRO JUNIOR, brâsileiro, casado, empresário, portador de Cédula de ldentidade n.o 27.60'l.2925
SSP/SP e inscrito sob CPFnnF n." 226.722.708-80 neste ato simplesmente denominado CONTRATADO. Íesolvem celebÍar
entre si o píesênte Contrato, que será regido pêla Lei n.14.133, de 0110412021, suas complementaçÕes e alteraçôes
posteriores e, supletivamente, pelos princÍpios da teoria geÍal dos contratos, pelas disposições de dirêito público ê, einda,
pelas cláusulas e condições a sêguir delineadas:

CúUSULA PRIMEIRÂ. DO oBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisição de materiais e êquipamentos médicos e odontológicos em
atendimento a emendas impositivas, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE a
entrega dos produtos do lote abaixo constante nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao
Processo Licitatórlo Modalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n,' 073/2025, a qual fará parte intêgÍante
deste instrumento.

CONTRATAOA, os uais uem transcritos abaixo

2.650.00

2.2 Os produtos deveráo ser entregues após a emissão de autorizaÉo de fornecimento devidamente assinada
pelo Prefeito em até 10 (dez) dias úteis, conforme Termo de Referência.
2.3 Os produtos deveráo ser entregues em embalagens originais contendo as seguintes informaçôes: data de
fabricação, lote e data de vencimento; número de rêgistro emitido pela ANVISA; nome do responsável pela
fabricaçâo com respectivo número de classe; e no caso de medicamento genérico deverá constar "Lei
9.7871ti9". As embalagens deverão apresentar a expressão PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO de acordo
com a Portada 28141GM, de 29 de maio de 1998. (quando foÍ o caso)
2.4 Os valores acima poderâo evêntualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas
no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
2.5 O indicê dê reaiuste deste instrumonto sêrá o INPC (indice Necional dê Preços ao Consumidor), o
qual também será usado em caso de atrasos dê pagamênto pelo Contratente.
2.6 A empresa deveÍá apresentar documento oÍicial comprovando o reajuste, acompanhado de raquorimento,
2.6 A revisâo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decrêto Municipal
020/2023, devendo, nos preços supracitados, estaÍ incluidas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encârgos sociais, transportê etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊT.ICIÂ

05 Unid 530,0002 457',135 Bâlança Elêtrônicâ. Capâcidade Pesagem: 25 KG. Voltagem:
Bivolt V. CaracterÍsticas Adicionais: Display/Concha Anatômica
Polipropileno/Anti-Germe. Tipo: Antropometrica Para PesaÍ
Bebês. Dimensões: 55 X 33 X E,50 CM. Tipo Painel: Display
Lcd, Teclado Mêmbrana Sêlada. Material: Polipropileno lnjetado.
(Emende UBS Sente Terezinha, UBS da Familia, UBS vila
Almeida, Posto Central, Poslo Tiolândia) REsERva DE cora úpE.
UARCA UOER

Rua Párâná 98{l -C€ntro- CEP: 88.490-000 -Foío; (43}355183oí. CNPJ: 78.988.084/000í.42
Endor€ço êl€trônlco - E-mâll e

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES,

2.1 Os valores para aquisiçâo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
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3.1 O pesente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 1411212026, podeÍdo seÍ
prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

CLÁUSULA QUINTA - DA AcÃo oRcAMENTÁruA

5.1As despesas com a execução deste contrato con€rão no orçamento da DotaÉo Orçamentária: í960-30&
3390300000/ 200+3a54490520000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOEs DOCON TE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento o pres€nte cont-âto, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos: bem

como eÍetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controtar a entrega (conÍoÍme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

irregularidade constatada no produto entreglE;
b) Eíetuar o (s) pagamento (s) segundo os pÍazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à foíma tratada na cláusula quaÍta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, pata pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a oconência de eventuais impeíeiçÕes relacionadas ao objeto deste
contrato,

7.1 Para garantir o fiêl armprimento do presente contÍato, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Executar os fomecimeítos dos objetos ora conüãtados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE
e proposta apresentada soínente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo contÍalual.
7.1 .2 ForneceÍ os obietos sêm qualquer oulro custo.
7.1.3 ZelaÍ e garantir a qualidade dos produtos e equipaÍnentos entregues, devendo os equipamentos estarem

devidamente montados;
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e pÍquízos que a qualquer título vier a causar ao

CONTRATANTE, principalmênte em deconência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiÉo ao FGTS, durante toda a

vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais /
Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apÍesentarem fora das especiÍicaçÕes técnicas e sê houver
diferença entre as quantidades constantes na AutorizaÉo de Fornecimento e as eÍetivamente entregues, o

signetário desta contrato deverá providenciar a compleínentação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e
qúatro) horas, contada do recebimento da notiÍicaçâo. lnexistindo urgência na substituição dos itens, o

Municipio poderá, a seu exclusavo critério, solicitar a entrega em prazos maiores;
7.1.7 Entregar os produtos livres de Írete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e

trânsporte até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, na sede

dos Departamentos e Secretarias solicitantes, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h;

7.1.8 Fornecer produtos de qualidade e dê acoÍdo com as exigências do Código de Defesa do ConsumidoÍ,

especialmente no tocante aos vicios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao
uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal;

Ro5 Pe.Ená ea3 - Cênúô- CEP: 86.,t9(XXx) - Fonê: (43)3551830í. CXPJ: 76.968.O44/OOO1'42
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4.1 O pagamento será efetuado Transferêncâ Eletrônica (TED) em conta corrente até o í5o dia útil do mês

subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que.lunto ao corpo da mesma,

será necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da liciteção, o númeÍo do Lotê ê do prazo

de validedê dos produtos, nos termos dos artigos I ê í3, inciso3 Vlll e X, da Portarie Anvisa 802/1998
c/c o artigo 10, inciso l, da Resolução Anvisa RDC 32,y'/2OOZ (SE FOR O CASO), bem como, informações
relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da Vencedora.
4.2 A nota Fiscal deverá ser emitida em norie do FU|Íx) trUNICIPAL OE SAÚDE DE RIBEIRÃO OO PINHAL

- CNPJ: 09.654.201/000í {7-RUA PARANÁ 940 - CEI{TRO.

Endereço aletrônico

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

- E-fiall



I
I
I

PREFEITURA MUNIC!PAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANÁ.

O DO PINHAL

aL-.';

7.1 .9 A(s) mercâdoria(s) recebida(s) êstará(âo) sujeita(s) à veri'icaÉo' pela unidede Íequisitante' da

competibitidade co, 
"" "rp""mJ"õãàJ 

páar"ààt 'no 
Editat'e em seus Anêxos, incluindo qualidade' quantidade

e perfeito funcionamento
T.l.l0oprazodeValidadedosprodutosnãodeveráserinÍeriora12(doze)meses,aconterdadatada
entregâ do produto, e que os medicamentos selam entregues com prazo equivalente a' no minimo' 75% de sue

validade, contados da data de fabricaçâo. (quando Íor o caso)

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela AdministraÉo' constitui-se

em felta grave, sujeitando " õôfrfnliÃoÀ, à sua inscriçáo no Regislro de Oc,ol9l:ias Nacionais'

impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por.âté t ê. anoõ, bem como as sançÕes que a Lei

impÕe, não impedindo, ". r"rià-àããt"unstáããias " 
a 

"rilétio 
da administraçâo, a aplicaçáo das seguintes

?7?ij,Xr:ir"r" ,irgula cinco por cento) por dia de etraso, na entrega do obieto licitado, carculadosobre o varor

;";;;;ilà;i" 
" 

pãrte inaoim'ptioa-até o timite de 9,9% (nove virgulas nove Por cento):

7.2.2 Até 1}o/o (dez por cento) sobre o velor do contreto, pelã descumprimento de qualquer cláusula do

contrato/AtaRegistrodePreços,excetoprazodeenlregaqueemcasodenãopagamento'seráencaminhada
fara a dÍvida atúa do Municipio. visando a sua execução:. 

.

7.2.3 Emissão e publicaÉo i" 'óãàLr"ça" 
aé- tnútneioade em veiculo de imprensa regional, estadual e

nacional.

c SULA OITAV DA FISc

8.1AfiscalizaçãodopresentecontratoseráexêrcidâpelasenhoraVANDERLENES|LVEIFÁDEREZENDE'
Á à;ãé; ;"; à iéatizaaa nos ;otdes do artiso 1 2á do Decrero Municipat 020 t2023.

A aÉo da Íiscatizaçáo nao oiminJiã cãi,iiàà- r"ipon""oilidade da iourRnrnon pelo fornecimento dos

bens. ora licitados.

c SULA NONA - DA FRAUDE EDA CORR UPCÃO

g,lACoNTRATADAdeveobservarefazerobservar,porseusfornecedoresesubcontratados,seadmitida
subcontrataçâo, o mais a6o p"àiÀo O" eti"" durante todo o pÍocesso de licitação, de contratação e de

execucão do obieto contratual.
ã.ãÉ"iã "i 

p.óositos desta ctáusula definem-sê as seguintes práticâs:

a) ,,Drática corÍupte": oÍerecer, áái, éôu"r' ou solicitãr, direta ou indirêtamente' qualquer vantagem com o

ãliiiü'ê áiirãiã", 
" 

àça" o","rriJoipúor"o no processo de ricitaçâo ou na execuÉo de.contrato:

Iii#,ã'iH;;ü;;:.,-ã-i"t";rÍ;É;il;iisao'dos faros, com ô objetivo de influenciar o processo de

licitaçâo ou de execuÉo de contrato,

ái''üãtà 
""rriirá",'esquematiiã, 

ou estabetecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representanteã'"i- pr"p""to" áo órgão licitador, visando estabelecer pÍeços em níveis

artiÍiciais e náo competitivos;
d)..oráticacoercitiva":causardanoouameaçarcausardano,diretaouindiretamente,àspessoasousua
;ld;#;":"',;;"ãã i"ir"ã"i"i"ra participaÉo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato'

e) .prática obstrutiva,: ri) oestrurilãrlira"il àti"r", ou ocultar provas em inspeções ou fazêr declaraÇóês falsas

âosreoresentantesdoorganlsmoÍinanceiromurtilateral,comoobjetivo-deimpegirmaterialmenteaapuraÉo
r#;;ã=.:'u;;áiâ;?;;i;;;-"; õ»ãi"" iri" inrenção sejaimpedir materialmente o exercício do direito

de o oiganismo financeiro multilateral promover lnspeçao'

9,3Nahipótesedefinanciamento'parcialouintegral,pororganismofinanceiromultilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, estê organismo imporá sanção sobre uma empÍêsa ou pessoa

fisica,inclusivedeclarando-ainelegível,indeÍinidamentêouporprazodeteÍminado,paraaoutorgadecontratos
Íinanciados pelo organismo se, eÃ qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa' diretamente ou

pormeiodeumagente,empráticâ§corruptas,fraudulentas,colusivas,coercitivasouobstrut|vasaoparticipar
da licitaçáo ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo'

9.4 considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,

deverá concordar e autorizer que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente' por

organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo ÍinanceiÍo

Rua PaÍaná 983 - Contto - CEP: 84.49O{O0 - Fone: (43)355í830

Endsrêço elêlrônlco - E-mall
1. CNPJ:76.968 0g/0001-,r2
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e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

docuÍnentos, contas ê registros Íêlacionados à licitaçáo e à execução do contrato.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de í4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso, em tazáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmênte venha a

ser firmado,'a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contrateÉo, independentêmente da

declaraçâo ou de aceitaçáo expressa.
12.2 O; dados obtidos iomente poderão ser utilizados para as finalidades que iustificaram seu acesso e de

ecordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
.12.4 A Administração deverá ser informada no prâzo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dedos nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceÉo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaçáo para fins de compfovaçáo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigaçÔes'

12.6 O Contratâdo deverá êxigir de sub operadores e subcontÍatados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, peÍmanecendo integÍalmente responsável por garantir sua obsêrvância.

12.7 O Contratante podeÍá realizar diligencia para efeÍir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÉo formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer infoÍmações acerca dos dados pessoais pam cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte Íealizado.

12.g O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações,

divulgaçáo ou acesso não autorizados, sem preluízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas

Rua Paísná 943 -Centto- CEP| 88.49(xx)0 - Fon€: {43)35518«)1. Ct{PJ: 76.968.o8/Uo0o142
End€reço €letrônlco - E-mâil

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 O contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmenie, pela PreÍeitura, na foÍma do artigo 124, inciso l, 'a, b' da lei no 14.133D021;

b) por acordo entrê as partês, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d'da Lei no 14.13312021:

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021;
Oj Caso a detentora da melhoi proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputedo, será efetuado o

rêgistro de outros Íornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os

mãsmos aceitem entregar o pÍodutos nos valores propostos pelo primeiro colocado.

e) Visando prevenir éventuais faltas da mercadorie em caso de algum econtecimento que acarrete a

iíterrupçáo da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o

registrà Oe preços doé participântes habilitâdos, respeitando a ordem de classiÍicaÉo no certame, desde que

ojmesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIiIEIRA- VEDACÓES

11.í É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o obieto contratado, aanda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de Íusão, cisão e incorporaÉo da contratada, a critério exclusivo da PreÍeitura.

1 1.2 É vedado a contratante:
a) À participaçáo do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registto de preços com o mesmo objeto

nô pr"ro de validadã daqueÀ de que já üver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do ceíame.
i1.3 A presente ate poderá seí renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍicaÉo expressa, com

anteced'ência mínime de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.133nO21.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPO.
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leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a
processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contÍatuais de confidêncialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDAÍERCEIRA - DA PUBLIcAcÃo

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçao em veiculo de
grande circulaÉo, êm forma de extrato, em conformidade com o disposto no ar1.. 174 e í 75 da Lei
14.133n021 .

14.1 lndependentemente de transcriçáo, farão parte integrante deste instrumento de contreto o Edital de
Licitaçáo - Modalidade Pregão Eletrônico no 07312025, e a pÍoposta final e adiudicada da CONTRATADA.

14.133n021

RibeiÍáo do Pinhal, 15 de dezem 25

DARTAGNAN CAL T

I
t
I

PREFEITO MUNICI
TESTEMUNHAS:

{«lru,
PATRÍCIA CoRREA LoPES

MARCOS RIBEIRO JUNIOR
cPF.226.722.708-80

F
L

CPF/M 058.757.6

ALY
DO

FISCAL:

EN VENÁNCIo RocHA

TINA DE MATOS
CPF 023.240.319-81

GESTOR;

DEIZIANE ODRIGUES ESCARABER
cPF/MF 079.854.599-28

VANDERLENE SILVEIRA OE REZENDE
cPF/MF 0't 7.549.309-05

Rue P.râná 983 -coúo- cEPr 8o.4so-ooo -Fonêi (43)3551830í. CNPJ: 76.96a.ooiyooo1 42
Endêroço elêrônlco - E-máll e

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - oOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPoSIÇÔES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo
exigidas na licitação, bem como as normas prêvistas na Lei 14.13312021 e legislaçâo complementaÍ, duÍante a
vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCITIA sExTA- Do FoRO

16.'l As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente paÍa diÍimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os Glsos omissos. que
não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando e qualquer outro, por mais privilegiado que
seia.
tO.Z f por estarem de âcordo, as partes Íiúm o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei

MARCOS RIBEIRO 
JUNIOR:22672270880

Assinado de forma digital 
por MARCOS RIBEIRO 
JUNIOR:22672270880
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N.O 3042025 - PREGÃO ELETRÔNICO N.' 073/2025.

O Município de RibeiÍâo do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000142, com sede a Rua
Paraná n.o 983 - Centro, neste ato repÍesentado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,
brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.26'l-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa M. CARREGA COMÉRC|O DE PROOUTOS
HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ sob no. 32.593.430/0001-50 Fone (43) 3339-1320 e-mall

com sede na Avenida Heníique Mansano n.o 1595, Jardim Alpes, CEP 86.075-000 na
cidade de Londrina- PR, neste ato repÍesentado pelo senhor GUSTAVO HENRIQUE CARREGA, brasilêiro, solteiro,
empÍesário, portador de Cédula de ldentidade n." 12.640.687-8 SESP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 084.265.219-16
nestê ato simplesmente denominado ÇQ[!!§f§QQ, rêsolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido
pela Lei n. 14.133, de 0110412021 , suas complementaçôes e altêraçôes posteriores e, supletivamente, pelos princípios
da teoria geral dos contratos, pelas disposiçóes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir
delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. OO OBJETO

1.1 O presente contÍato tem por objêto a aquisiçáo de materiais e equipamentos médicos e odontológicos em
atendimento a emendas impositivas, obrigando-se o CONTRATADO a êxecutar em favor da CONTRATANTE a
entrega dos produtos do lote abaixo constante nesse instrumento, conforme consta na proposüa anexada ao
Processo Licitatório Modalidade Pregào Eletrônico, registrado sob n.o 073/2025, a qual fará parte integrante deste
instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisiçâo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA,
OS ua is uem transcritos abaixo

2.2 Os produtos deveráo seÍ entregues após a emissão de autorização dê fornecimento devidamente assinada pelo
Prefeito em âté 10 (dez) dias úteis, conforme Termo de Referência.
2.3 Os produtos dêvêrão sêr enfêgues em embalagens originais contendo as seguintes inÍormaçÕes: data de
fabricaçáo, lote e data de vencimento, número de registro êmitido pela ANVISA; nome do responsável pela
fabricaÉo com Íespectivo número de classe; e no caso de medicâmênto genérico deverá constar "Lei 9.787199". As

o

05 LJnid 3.450,00 6.900,0003 4709s9 Bisturi Elétrico. Modelo: RadioÍrequência. Modo De Operaçâo
Monopola.: Monopolar. Potência Máxima Corte Monopolar: De 100 A
150 W Tipo De CoagulaÉo Coagulação E Spray Iipo De Corte. Corte
Puro E No Mlnimo 3 Mistos. Modo De Operaçào: Bipolar, Micro E Macro.
Opcionaisr Ajuste Mecânico. Outros Component$: AlarrÍ].e. (Emenda
UBS SanÍa Íet9,inha, UBS da Fam la, UBS Wa Almelda, Posto
cenÍ/at, Posto TÍiolándi4. nARcA EMAI

06 Unid 580,00 3.480.0005 380906 Carro Aço lnox Para Cúrativo. Tipo Estrutura: Estrutura Tubular E
Tampos Em Aço lnox. Tipo Rodizio: Rodízios Giratórios. AcessóÍios:
Gradil,Suporte P/Balde E Bacia. Medida: 45 X 75 X 80 CM. Outros
Componentes: Balde Aço lnox 5l Bacia Aço lnox. (Emenda UBS Santa
ferazinha, UBS da Famltia, UBS Wta Almelda, Posf,o Central, Posto
fiolândla e Secratada) RESERVA DE COTA HPE. ARCA LIFENOX

01 Unid 8.000,00 8.000.0007 u6785 Colposcôpio. Tipor Tela Plana, Objetúa 300 Mm, 480 Linhas
Capacidade Aumento: 3 A í7 Vezes. Tensào Alimentaçâo: 110/220 V
CaracieÍÍsticas Adicionaisi Ocular 12,5 Vezes. Frequência: 60 HZ
(Emanda UBS da Familia). MARCA GG

Unid 260.0010 399823 Mesa De Mayo. Material: Estrutura Tubula. Em Aço lnox. Altu.a: Altura
Regulável C/Anel FixaÇáo No Tubo Da Coluna. Componentes: Bandeja
Aço lnox 50 X 40cm Outíos Componentes: 3 Rodízios De2"- (Emenda
UBs Sanúa Tenzinha, UBS da Famllia, UBS wa Almoida, Posto
Ceot al, Posto Ttiolándia e Secr"Íadd) MARCA LTFENOX

06 1560.00

19.940,00TOTAL

Rua Parâná 983 - Contro - CEP: 86.490{00 - Fone; (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/000142
End€reço €lstrônlco - E-mall ê

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do
Pinhal e a Empresa M. CARREGA COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

3.1 O presente contrato terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará até 1411212026, podendo ser prorrogado por
igual periodo, dependendo do interesse da Adminisfaçáo Pública Municipal.

4.í O pagamento seÍá eÍetuado Transferência Eletrônica (TED) em conta coÍrente atê o 15o dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscâ|, dêvendo salientar que junlo ao corpo da mesma, será
necÉssário Íazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lotê ê do prazo de
validade dos pÍodutos, nos têÍmos dos ertigos 90 ê 13, incisos Vlll e X, da Portaria Anvisa 8021998 c/c o
artigo 10, inciso l, da Resolução AnvEa RDC 32Ol?002 (SE FOR O CASO), bem como, inÍormaçóes relativas ao
nome e número do banco, da agência e da conta corrente da Vencedora.
4.2 A nota Fiscâl deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE OE RIBEIRÃO DO PINHAL -
cNPJ: 09.654.20 r/OOO1-87-RUA PARANÁ 940 - CENTRO.

CúUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo oRÇAIUENTÁRIA

s.lAs despesas com a execução deste contrato correráo no orçamento da DotaÉo Orçamentária: 1960-303-
3390300000/ 2004-385-4490520000.

CúUSULA SEXTA - oAS oBRIGAcoES Do CoNTRATANTE

6.'l Para garantií o fiel cumprimento o presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuaÍ o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscâlizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualque.
iÍregularidade constatada no produto entregue;
b) Eíetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçô€s estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à Íorma tratada na cláusula quarta,
d) ConÍerir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) NotiÍicar ao representante da empresa a ocoÍrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto deste
contrato.

7.1 Para garantir o íel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compÍomete a:
7.1.1 ExecutaÍ os fornecimentos dos objetos ora contratados de acordo com a solicitaçâo do CONTRATANTE e
proposta aprêsêntada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo contratual.
7.1.2 Fornecer os objetos sem qualqueÍ outro custo.
7.1.3 Zelà( ê garantir a qualidade dos produtos e equipamentos entregues, dêvendo os equipamêntos estarem
devidâmênte montados,
7.1.4 ResponsabilizaÍ-se pelos evenluais danos e prejuÍzos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentês à seguridade social e contribuiÉo ao FGTS, durante toda a
vigência deste contÍato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apÍesentarem fora das especificaçóes técnicas e s€ houver
diÍerença entre as quantidades constantes na Autorizaçâo de Fornecimento e as eÍetivamentê entregues, o
signatário desüa contrato deverá providenciar a complementaçáo necessária no prazo máximo dê 24 (vintê e quatro)

Rua Paraná 983- Contro-CEP: a6.,190-000 -Fon6: (43)35518301. C''IPJ: 76.968.064/0001-42
End€rsço elstrônlco - E-mall 6

embalagens deverâo apresentar a êxpressão PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO de acordo com a PortaÍia
28141GM, de 29 de maio de 1998. (quando for o caso)
2.4 Os valoÍes acima poderáo eventualmenle sofrer revisáo (aumento ou dêcréscimos) nas hipóteses previstas no
art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14j332021.
2.5 O índice àe rêaluste deat€ inatrumento será o INPC (índice Nacional dê Preços ao Consumidor), o qual
também aerá usado em caso de atrasoa dê pagamsnto pêlo ContÍatante.
2.6 A empresa deverá apresentar documento oÍicial comprovando o reajuste, acompanhado de requeimento. 2.6 A
revisão de preços, caso ocorra, deverá ser Íeita ,ros moldes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipal 02U2023,
devendo, nos preços supracitados, estaÍ incluidas todas as despesas relativas ao objeto conlratado (tributos,
seguros, encargos sociais, transporte etc).

cúu§uLA TERGEIRA - DA VIGÊNCIA

GúUSULA QUARTA - DA FoRMA DE PAGAMENTo

GúUSULA SÉTIMA - oAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA
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7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, §êm motivo justificado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRAÍADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito
de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que a Lei impóe, náo impedindo, em
razáo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5o/o (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso, na entÍega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, âté o limite de 9,9olo (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Até 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de nâo pagamento, será encaminhada para a dÍvida ativa
do Município, visando a sua execuçâo;
7.2.3 Emissâo e Publicação de Oeclaraçâo de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A Íiscalizaçáo do presente contrato será exercida pela senhora VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE.
A fiscalizaÉo será realizada nos moldes do artago 'Í25 do Decreto Municipal 02012023.
A ação da fiscalização náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo Íornecimento dos bens, ora
licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPQÃO

9.1 A CONTRATADA dêve observar e fazer observaÍ, por seus fornecedoÍes e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de conÍataçâo ê de execuçáo do
objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as sêguintes práticas:
a) 'prática corrupta": ofurecer, dar, Íeceber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a açâo de servidor público no processo de licitação ou na execuçâo de contrato;
b)'prática fÍaudulenta': a falsificaÉo ou omissáo dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou
de execuçâo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do ôrgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis artiíciais e
nâo competitivos;
d) "pÍática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiÍetamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando inÍluenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazeÍ declaraçÕes falsas aos
representiantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impediÍ malerialmente a apuraçáo de
alegaçÕes de prática previsla acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do dircito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegivê1, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outoíga dê contÍatos Íinanciados pelo organismo se, em

qualquer momento, cônstatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

coÍruptâs, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execução um contrato

fi nanciado pelo organismo.

Ruâ Parâná 983 - Cêntro - CEP: 86.490400 - Fono: (43)355í8301. CNPJ: 78.968.0ô4i0o0í42
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horas, contada do recebimento da notiÍicação. lnexistindo urgência na substituição dos itens, o MunicÍpio podeÉ, a

seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores,
7.1.7 Entregar os produtos livÍes de frete e outras despesas e responsabilizar-* pelo caíregamento e transpoÍte até
o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, na sede dos Departamentos
e SecÍetarias solicitantes, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h;
7.'1.8 ForneceÍ produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os toÍnem impróprios ou inadequados ao uso a
que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal;
7.1.9 A(s) mercadoria(s) recebida(s) estará(âo) sujeita(s) à veriícaçáo, pela unidade requisitante, da compatibilidade
com as especificaçóes pactuadas no Edital e em seus Anexos, incluindo qualidade, quantidade e peíeito
Íuncionamento.
7.1.10 O pÍazo de validade dos produtos náo deverá ser inÍerior a '12 (doze) meses, a contar da data da entrega do
produto, e que os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 75olo de sua validade,

contados da data de Íabricação. (quando for o caso)
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9.4 Considerando os propÓsitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contratação, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Ínanciado, em parte ou integralmente, por organismo

Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por

ele formalmente indicadas pOSSam inspecionar o local de execuÉo do Contrato e todos oS documentos, Contas e

registros relacionados à licitaçáo e à execução do contato.

cLÁusu DÉctMA - DA RENUNCIA E OA RESclsÃo

cúu LA DÉcrMA RA- VED ACOES

'10.1 O contrato poderá ser rescindido:
af unitateratmenie, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso 1, "a, b" da Lei n" 14 13312021,

bi por acordo entre as parte§, na foÍma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d" dâ Lei no '14 13312021'

ci nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021 ,

Oi C""o â detentora da melhor õroposta não oferte a totalidade do quantitativo disPutado, será efetuado o Íegistro de

outros fornecedores habilitados, réspeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mêsmos aceitem

entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.

á; úiünoo'preuenir eventuais faltas da mércadbria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçâo da

ãírtrug" Oo" produtos pelo(s) primeiÍo(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidade o registro de preços dos

áãrtúipantes taOititadoi, respeitando a órdem de classificaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem entregaÍ

ôs produlos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transÍerir ou ceder a terceiros o ob,ieto contratado, aindâ que parcialmente, excetuando-se as hipÓteses de

fusáo, cisão e incorpoÍação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

11.2 É vedado a contratanle:
áj 

- - - 
Ã pãrti"i,açáo do órgão ou enüdade em mais dê uma ata de registro de preços.com o mesmo objeto no

píazo oe ,aiioade daquela de 
-que já tiver parlicipado, salvo na ocorrência de ata quê tenha registÍado quanlitrtivo

inferior âo máximo previsto no edital do cêrtame.
.!1.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressa, com

antecedància mÍnima de 3g(trinta) dias da àaia desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

Á133n021.

CLAUSULA OÉCIMA EGUNOA - O óES P RTINENTES LGPD

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de í4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todosos dados pessoais

"!r" t"ht,r, acesso, em razão do certame ou do contratoadministrativo que eventualmente venha a ser firmado' a

f"iiii d, 
"pr"."nt 

çáo da proposta no procedimento de contratação, independentemente da declaração ou de

aceitaÉo êxpressa.
t2.2 Os dadôs obtidos somente poderâo ser utilizados para as Íinalidades que justificaÍam seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.

ià.g É veOaao o compartilhaàento com terceiros dos dados obtidos fora das hipÓteses permitidas em lei

ti.l A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

12.S Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaÉo para fins de comprovaçâo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente enquanto

nâo Píescritas es§as obrigaçÔes'

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da pre§ente cláusula, permanêcêndo integralmente responsável por garantir §ua observância'

12.7 O ConlÍal?lnte poderá realizaÍ diligencia para aferir o cumpÍimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'

12.g O Contratado deveÍá prestâr, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável iustificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado.
12.9 O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionâis necêssárias para a proteçáo

dos Dados pessoais do Contratantê, contÍâ destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas. alteraçÓes, divulgação ou

Rua Parâná 983 -centro- cEP: 86.490-oo0 - Fonê:(,rg)355
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VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE
cPF/MF 017.549.309-05

acesso nâo autorizados, sem preluízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de pÍoteção de
dados aplicáveis. O ConÍatado devera âssegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais
do Cliente estela vinculada a obrigaçÕes contratuais de conÍidencialidade.

'13.1 Para eflcácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de grande
circulaçâo, em forma de extrato, em conformidade com o disposlo no art. 174 e 175 da Lei 14j3312021.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS DocUMENToS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de tÍanscriÇâo, farão parte inlegrante deste instrumento de contÍato o Edital de Licitaçáo -
Modalidade Pregáo Eletrônico no 07312025, e a proposta final e adiudicada da CONTRATADA.

15.1 A CONTRÂTADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manler-se em compatibilidade
com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas na licitação, bem
como as normas previstas na Lei 14.13312021e legislaçáo comptementar, durante a vigência deste instrumento.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Rib€iráo do Pinhal - Estado do Paraná, como compêtente
para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser
resolvidos pela via administraüva, renunciandoía qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.2 E poÍ estaÍem dê acordo, as p Ílrma resente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um
só efeito legal, ficando pelo menos taa tva a na sede da CONTRATANTE, na forma da |Lei 14.13312021

Ribeirào do Pinhal, 15 de dezêm

DARTAGNAN CAL TO FRAI GUSTAVO HENRIQUE CARREGA
CPF: 084.265.219-1ôPREFEITO MUNICI

TESTEMUNHAS:

OPES cRt TINA DE MATOS
CPF 757.6 -01 CPF F Í23.240.319-81

AL RIQ EVE cto RocHA

FISCÁL; GESTOR;

OEIZIAN RIGUES ESCARABER
cPF/MF 079.854.599-28

Rus Psrâná 083 - Cênt o - CEP: 86.,§G{}0O - Fonêi (43)35518301. CNPJ: 76.984.044/OOO142
Endor6ço elelrônlco - E-mall e

CúUSULA oÉcIMA SEGUNDATERGEIRA . DA PUBLIcÂcÃo

cúUSULA DÉcIMA QUINTA - DAs oIsPoSIcÔES FINAIS

PATRICIA

GUSTAVO HENRIQUE 
CARREGA:08426521916

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO HENRIQUE 
CARREGA:08426521916
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000142, com sede a Rua
Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor.9Â.8[AuN..]!:4!!x[9-EB4!2,
bÍasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/IüF n." 171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa CIRÚRGICA IZAMED LTDA inscrita no CNPJ sob no.

12.967.916/0001-02 Fone (11) 2609-5224 (11) 3459-6088 e-mail I
I com sede na Avenida Deputado Emílio Carlos n.o '1473,

Bairro Limáo, CEP 02.721-100 na cidade de Sâo Paulo - SP, neste ato representado pelo senhor SILVIO VlGlDO,
brasileiro, casado, comerciante, poÍtador de Cédula de ldentidade n.o 22.654.095-9 SSP/SP e inscrito sob CPF/MF n.o

264.026.20840 neste ato simplesmente denominado ç9NIEA[4p9, resolvem celebrar entÍe si o presênte Contrato,
que seÉ regido peia Lei n. 14.133, de 0110412021 , suas complementações e alteraçÕes posteriores e, supletivamenle,
pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçÕes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e
condiçóês a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presentê contrato tem por objeto a aquisiçáo de materiais e equipamentos médicos e odontológicos em
atendimênto a emendas impositivas, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor de CONTRATANTE a
entrega dos produtos do lote abaixo constante nesse anstrumento, conforme consta na proposla anexada ao
Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n.o 073/2025, a qual Íará parte integrante deste
instrumênto.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. Do PRECo DOS BENS E DAS QUANTIDADES,

2.1 Os valores para aquisiçâo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA,
OS uats uem tÍanscritos abaixo

2.2 Os produtos deveráo ser entregues após a emissáo de autorização de fornecimento devidamente assinada pelo
Prefeito em até 10 (dez) dias úteis, conformê Termo dê RefeÍência.
2.3 Os produtos devêráo ser entregues em embalagens originais contendo as seguintês informaçôes: datâ de
fabricaÉo, lote e data de vencimento; número de registro emitido pela ANVISA; nome do rêsponsável pela
fabricaçáo com respectivo número de classe; e no caso de medicamento genérico deverá constar'Lei 9.787199". As
embalagens deverão apresentar a expressáo PROIBIDA A VENDA NO COMÊRCIO de acordo com a Portaria
28141GM, de 29 de maio de 1998. (quando for o caso)
2.4 Os valores acima poderáo eventualmente soÍrer Íevisâo (âumento ou decréscimôs) nas hipóteses previstas no
art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. '14.13312021.

2.S O ínàice de Íeajuste dêstê inskumento será o INPC (índic€ Nacional de Preços ao Consumidor), o qual
também será usado êm caso de atrasos de pagamento pêlo Contratantê,
2.6 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompannado de rêquerimento. 2.6 A
revisão de preços, celso ocorra, deverá ser feitia ,ros mordes da Poftarta 109/2023 e Decreto Nunicipdl 020/2023,
devendo, nos preços supracitados, estaÍ incluídas todas as despesas relativãs ao objeto coítratado (tributos,
seguÍos, encargos sociais, transporte etc).

CúUSULA TERCEI RA - DA VIGÊNCIA

3.1 O presente contrato terá início na data dê sua assinatura e vigorará até 1411212026, podendo ser prorrogado por
igual período, dependendo do inleÍesse da AdministraÉo Pública Municipal.

o4 U n d 494,00 1.976.0004 407919 Cadeira Clínicâ. Aplicação: Odontologie. Material: Tubo De Aço.
Acabamento Da Estrutura: Pintura Poliuretana. Tipo De Assento:
Assento Giratório E Alturâ Regulável. Acabamento Oo Assento:
Poliuretano lnjetado, Pvc Laminado Sem Costura. Tipo De Pés:
Com 5 Rodizíos. Acionamento: A Gás. lnclinação Encosto:
Encosto Regulagem Horizontal. (Emenda UBS Sante
Íere2inha) RÉsERv^ oE corÀ npE. HÀRca c.c aÁKsvrirErí

Rus Paraná 983 -Cêntro- CEPi 86.490-000 -Fone: (43)35518«)í. C'{PJ: 78.968.0€4/000í42
Endereço elêtrônlco - E-mail ê

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.O 305/2025 - PREGÃO ELETRÔNlcO N.O 073/2025.

Contrato que entre si cêlebram o Município de RibêiÍâo do
Pinhal e a Empresa CIRURGICA IZAMED LTDA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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GúUSULA QUARTA - DA FoRMA DE PAGAMENTo

4.1 O pagamento será eÍetuado Transferência Eletrônica (TED) em conta coÍrsnte até o 15o dia útil do mês
subsêquentê, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo saliêntar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazeÍ constar, para fins de pagamento, o númoro da licitação, o número do Lote s do prazo de
validadê dos produtos, nos têrmoa dos aÉigos 9p e 13, lncisos Vlll o X, da Portarla Anvisa 8021998 c/c o
aÍtigo 1o, inciso l, da Resolução Anvisa RDC 32012002 (SE FOR O CASO), bem como, informaçôes relativâs ao
nome e número do banco, da agência e da conta correnle da Vencedora.
4.2 A nota Fiscât deverá ser emitida em nome do FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE OE RIBEIRÂO DO PINHAL -
CNPJ: 09.554.201'OOO1-87.RUA PARANÁ 940 - CENTRO.

cúusulA aurNTA - pA porAcÃo oRcAMENTÁRn

5.1As despesas com a execuÉo deste contrato correrão no orçamento da Dotaçáo OÍÇamentária: 1960-303-
3390300000/ 2004-385-4490520000.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

7.'Í Para garantir o Íiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar os fornecimentos dos objetos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e
proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o finaldo prazo contratual.
7.1.2 Fornecer os objetos sem qualquer outro custo.
7.1.3 ZelaÍ e gaÍantir a qualidade dos produtos e equipamentos entregues, devendo os equipamentos estarem
devidamente montadosl
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuÍzos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmênte em decorÍência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia ãs obrigaçôes concernentes à seguridade social e contribuiçâo ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresenüarem Íora das êspecificaçÕês técnicas e se houver
diferença entre as quantidades constantes na Autorizaçáo de Fomecimento e as efetivamente entreguês, o
signatário desta contrato deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas, contada do recebimênto da notiÍicação. lnexistindo urgência na substituiçáo dos itens, o Municipio poderá, a
seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores;
7.1.7 Enlregar os produtos livres de frete e outras dêspesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transPorte até

o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, na sede dos Departamentos
ê Secretarias solicitantes, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 'l6h;

7.1.8 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróPrios ou inadequados ao uso a
que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal;
7.1.9 A(s) meÍcadoria(s) recebida(s) estará(âo) sujeita(s) à veÍificâÉo, pela unidade rêquisitante, da compatibilidade
com as especificaçÕes pactuadas no Edital e em seus Anexos, incluindo qualidade, quantidade e perfeito

funcionamento.
7 .1 .10 O prazo de validade dos produtos nâo deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data da entrega do
produto, e que os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a, no mÍnimo, 75olo de sua validade,

contados da data de fabÍicaÉo. (quando foÍ o caso)

Ruâ Pârâná 983 - CêntÍo - CEP: 86.490{x)0 - Fonê: (43)355í83o1 CNPJ: 76.968.064/0001-42
Enclsroço €lêlrônico - E-mail

GúUSUI-A sExTA - DAS oBRIGACÔES DO CONTRATANTE

6.'Í Para garantir o fiel cumprimento o presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento nâ Íorma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à Íorma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (Íaturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao represêntante da empresa a ocoÍrência de eventuais imperfeições relacionadas eo objeto deste
contrato.
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7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito
de contratar com o PodeÍ Público por até três anos, bem como as sançÕes que a Lei impÕe, não impedindo, em
razão das circunstâncias e a critério da administreçáo, a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Até 1Oo/o (dez poÍ cento) sobre o valoÍ do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de nâo pagamento, será encaminhada para a dÍvida ativa
do Municipio, visando a sua execuçáo;
7.2.3 Emissão e Publicaçáo de Declaraçáo de lnidoneidade em veÍculo de impÍensa regional, êstadual e nacional.

cLAUSULA OITAVA: DA F|§CALIZACÃO

8.1 A fiscalização do presente contrato será exercida pela senhora VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE.

A fiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo '125 do Decreto Municipal 020/2023
A açâo da fiscalizaçào nâo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora
licitados.

CúUSULA NONA - DA F UDE E DA CORRUPCÃO

9.i A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por sêus fornecedores e subcontratado§, se admitida

subcontrataçáo, o mais alto padrão de éticâ durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçâo e de execuçâo do
objeto contratual.
9.2 Para os propósitos dêsla cláusula deÍlnem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": ofereceÍ, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a aÉo de servidor público no píocesso dê licitação ou na êxecuçáo de contrato;
b) "prâtica fraudulenta": a falsiÍicaçáo ou omissáo dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo de liciüação ou
de execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acoÍdo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiticiais e
nâo competitivos;
d) "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuÉo do contrato.
ê)'prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçóes Íalsas aos
representantes do oÍganismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegaçôes dê prática pÍevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate almente o exerclcio do direito de o
oÍganismo fi nanceiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipôtese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mêdiante adiantemento

ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a

inelegÍvel, indeÍnidamente ou poÍ prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fÍaudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execução um conlrato

fi nanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deveÍá

concordar e autorizar quê, na hipótese de o contrato vir a sêr Íinanciado, em parte ou integÍalmente, por organismo

f,nanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por

ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçâo do contrato e todos os documentos, contas e

registros relacionados à licitaçáo e à execuÉo do contrato,

cúUSULA CIMA. DA RENÚNCIA E OA RESCTSAO

Rue Pâraná 983- Cêntro- CÊP:86.490-000 -Fon6: (43)355183Oí CNPJ: 76.968.064/00O1 -42
Endereço êlotrônico - E-mail

10.1 O contrato poderá sêr rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na Íorma do artigo 124, inciso l, 'a, b" da Lei no 14.13312021;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da lei no 14j3312021:
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312O21i
d) Caso a detenlora da melhor proposta nâo oferte a totalidade do quântitativo disputado, será efetuado o registro de
outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no @rtame, desde que os mesmos aceitem
entregar o produtos nos valores propostos pêlo primeiro colocado.
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e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçáo da
enkega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidade o registro de preços dos
participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaÉo no certame, desde que os mesmos a@item entregar
os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA oÉcIMA PRIMEIRA- VEDACOES

11.1 É vedado â empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o ob.ieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusâo, cisão e incorporaçâo da contratada, a critéío exclusivo da Prefeitura.
1 í.2 É vedado a contratante:
a) À participaçáo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo ob.ieto no
prazo de vâlidade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital do certame.
11.3 A presente ata podeÉ ser renunciado, por acordo entre as parles, mediante notiÍicaçáo êxpÍessa, com
antec€dência mlnima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

CLÂU§ULA DÉCIMA SEGUNDA. OARIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As paíes deverâo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dado§ pessoais

a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentaçâo da proposta no procedimento de contrataÉo, independentemente da declaÍação ou de
aoeitação expressa.
12.2 Os dados obüdos someniê poderáo ser utilizados para as finalidades que.iustificaram seu a@sso e de acordo
com a boa-fé e com os princÍpios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Adminístraçáo devêrá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contÉtado eliminá-los, com

exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guaÍda de

documentação para Íins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somenle enquanto

nâo prescritas essas obrigaçóes.
'12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadoÍes e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável poÍ garantir sua oEervância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para afeÍir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontâmente eventuais pedidos de comprovaçáo tormulados.

12.8 O Contratado deverá pÍestar, no prazo fixâdo pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer inÍormações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descerte

realizado.
12.9 O Fornecedor deveÉ implementar e manter âs medidas técnicas e oíganizacionais nêcêssârias para a proteção

dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas. alteraçÕes, divulgaçáo ou

acesso náo autorizados, sêm prêjuízo do cumpÍimento de qualquer outra medida exigida pelas teis de proteçáo de

dados aplicáveis O ContÍatado deveÍa assegurar gue qualquer pessoa autorizada a processaÍ os Dados Pessoais

do Cliente estela vinculãda a obrigaçÕes contratuais de conÍidencialidade.

13.'l Paía eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de grande

circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no att. 174 e '175 da Lei 14.13312021 .

14.1 lndependentemente de transcriçáo, Íarão parte integrante desle instrumento de contrato o Edital de LicitaÉo -

Modalidade Pregào Elêtrônico no 07312025, e a proposta final e ad.iudicada da GONTRATADA.

cLÁUSULA oÉcIMA QUINTA - DA§ DISPOSICÔES FINAIS

I
I
I

Êl.t.-

Ende.eço €lstrônlco - E-mail
968.064/0001-42Rúe Paraná 963- Centro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76

CLÁUSULA oÉcIMA SEGUNOATERCEIRA . OA PUBLICACÃO

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
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15.1 A CONÍRATADA obriga-se a cumpriÍ fielmente as cláusulas ora avençadas e manteÍ-se em compatibilidade
com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem
como as normas previstas na Lei 14j33,2021 e legislação complementar, durante a vigência deste instrumento.

CúUSULA oÉcIMA SEXTA - DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Coíarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como competente
para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outÍo, por mais privilegiado que sêia.
'16.2 E por estarem de acordo, as pa rtes sente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um
só efeito legal. Ílcando pelo menos uma ne sede da CONTRATTqNTE. na formã da Lei 14j3312021

Ribearáo do Pinhal, 15 de dezem

DARTAGNAN CALI RAIZ SILVIO VIGIDO
CPF:264.026.20840PREFEITO MUNICIP

TESTEMUNHAS:

PATRÍCiA PES AD NA DE MATOS
CPF/MF 757 01 CPF 023.240.319-8'Í

AL S ENRIQ E VENÂNCIO ROCHA
ADVO

VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE
cPF/MF 017.549.309-05

GESTORT

DEIZIANE DRIGUES ESCARABER
cPF/MF 079.854.599-2E

Endereço eletrÕnico - E-mãll
.064/0001-42Rua PáÍáná983-Cêntto-CEP: 86.490400-Fone: (43)3551830í CNPJ: 70.968

FISCAL:

CIRURGICA IZAMED 
LTDA:129679160001
02

Assinado de forma digital por 
CIRURGICA IZAMED 
LTDA:12967916000102 
Dados: 2025.12.18 15:44:48 -03'00'
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Contrato que entre si celebram o Município de Ribêirão do
Pinhal e a Empíesa GOLD MEDICA LÍDA.

O Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0ô4/000'l-42, com sede a Rua
Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor !2AEIA9IA.USLX[9-EBA!Z,
brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE. e a Empresa GOLO MEDICA LTDA inscÍita no CNPJ sob no.

37.ô56.76410001-40 Fone Comercial (43) 99995-8487 e-mail e com
sede na Avenada Silveira Pinto n.o 792 - Centro - CEP 86.490-000 na cidade de Ribeirào do Pinhal - PR, nesle ato
represêntâdo pela senhora LUANA BRAZ PRELIS, brasileira, solteira, farmâcêutica, portadora dê Cédula de ldentidade n.0

10.236.677-8 SESP/PR e inscÍita sob CPF/MF n.o 084.837.339-19 neste ato simplesmente dênominado CONTRATADO.
resolvem celebÍar entre si o presente ContÍato, que será regido pela Lei n. 14.í33, de 011041202'l., suas
complementaçôes e alteraçôes posteriores e, supletivamente, pelos princlpios da teoÍia geral dos contratos, pelas

disposiçÕ€s de dareito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIiIEIRA . DO OBJETO

CúUSULA SEGUNDA - oA ENTREGA. DO PRECO OOS BENS E DAS QUANTIDADES.

2.1 Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo sâo os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA,
os uais uem transcÍitos abaixo

2.2 Os produtos deveÍáo ser entregues após a emissão de autorizaÉo de fornecimento devidamente assinada pelo
PreEito em até 10 (dez) dias úteis, conÍorme Termo de Referência.
2.3 Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais contendo as seguintes informaçÕes: datâ de
Íabricaçáo, lote e data de vencimento; número de registro emitido pela ANVISA; nome do responsável pela
fabricaÉo com respectivo número de classe; e no caso de medicamento genéÍico deverá constar "Lei 9.787199'. As
embalagens deverâo apresentar a expressáo PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO de acordo com a Portaria
28141GM, dê 29 de maio de 1998. (quando Íor o caso)
2.4 Os valores acima poderão êventualmênte sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no
art. 25, I paÍágrafo 7, da Lei n. 14.133nO21.
2.5 O índico àa reajuste destê instrumento ssrá o INPC (índicê Nacional de Proços ao Consumidor), o qu.l
tamtÉm eerá usado om caso do atrasos de pagamonto polo Contratante.
2.6 A empresa devêrá apresentar documento oficial comprovando o rêajuste, acompanhado de requedmento. 2.6 A
revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Podarta 109n023 e Decreto Nunicipat 020/2023,

06 452796 Cloreto De Sódio. Concentraçao: 0,9 oÁ. Forma Farmaceutica:
Solução lnjetável. Caracleristica Adicional: Sistema Fechado.
CerecterÍsticas Adicionais 1: Bolsa/Frasco lsento De Pvc 250m1
(Emenda UBS Santa Tetezinha, UBS cte Fam ie, UBS Vila
Almeide, Posto CêntÍâl, Posto Ttiolândia) REsERva DE coÍÀ npfi
I{ARCA HALEX SÍAR

Unid 6,09 6 090.00

269622 Glicerol. Dosagem: 12olo. ApÍesentação: Clister. íEíreírda UBS
Santa Terezinha, UBS da Família, UBS vila Almeicla, Posto
centret, Posto Triolândia). MARCA JP FARNA

100 Unid 27.OO 2 700.00

09 606113 Higrômetro. Tipo: De Referência. Tipo Sensor: Duplo Estágio.
Precisáo Humidade: 0,457o "C. Precisão Tgmperatura: t 0,10
"C. Ponto De Orvalho: t 0,15 'C. Temperalura Oe Trabalho: 20
A 50'C. (Emenda UBS SarÍa Terazinha, UBS da Famíria,
UBS Vila Almeida, Posto Centnl Posto friolândia). ltÀRCA
AK,'IE

05 Unid 380,50 1.902.50

TOÍAL 10.692.50

Rua Pár.ná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518«)í. CNPJ: 78.988-0€4/000142
Endereço eletrõnlco - E-mall ê

CONTRATO DE FORNECIMENTO N." 306/2025 - PREGÀO ELETRÔNICO N.' 073/2025.

1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisição de materiais e equipamentos médicos e odontológicos em
atendimento a emendas impositivas, obÍigando-se o CONTRATADO a executar êm favor da CONTRATANTE a
entrega dos produtos do lote abaixo constante nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao
Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico, Íegistrado sob n.o 073/2025, a qual fará parte integrante deste
instrumento.
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

3.1 O presente contrato teÍá inlcio na data de sua assinatuÍa e vigoraÉ alé 14,i1A2026, podendo ser prorrogado por
igual perÍodo, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

5.1As despesas com a execuçáo deste contrato correrâo no orçamenlo da Dotação Orçamentária: 1960-303-
3390300000/ 2004-385-4490520000.

cúUsuLA §EXTA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE

6.'l Para garantir o fiel cumprimênto o presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitâr previamente à
CONTRATADA, através de documento Íequisitóíio próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuaÍ o
pagâmênto na Íorma pÍevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATAOA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
b) EÍêtuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóes estabelêcidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) ConÍerir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
ê) NotificaÍ ao representante da empresa a ocoÍrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto deste
contrato.

7.1 Para garantir o fiel cumpÍimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Executar os foÍnecimentos dos objetos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessáíia até o finaldo prazo conlratual.
7. í.2 Fornecer os objetos sem qualquer outro custo.
7.1.3 Zelar e garantir a qualidade dos produtos e equipamentos entregues, devendo os equipamentos estarem
devidamenle montados;
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prquÍzos que a qualquer tÍtulo vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 ManteÍ em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contribuiçâo ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças Íundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas,
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem Íora das especificações técnicas e se houver
diÍerença entre as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as efetivamenle entregues, o
signatário desta contrato deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horâs, contada do recebimento da notificaçáo. lnexistindo urgência na substituiÉo dos itens, o Municipio poderá, a
seu exclusivo critério, solicitar a entrega em pÍazos maiorês;
7.1.7 Enlregaí os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carÍegamento e transporte até
o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se Íor o caso, na sede dos Dêpartamentos
e Secretarias solicitantes, dê sêgunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h;
7.1.8 FoÍnecêr produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vlcios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a
que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legall

Rú6 P.rsná 983 - C.ntro - CÊPr 86.490-000 - Fonê: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.06410q)1-42
Endereço eletÍônlco - E-máll e

devendo, nos preços supracitados, estar incluldas todas as despesas relativas ao objeto contratedo (tributos,
seguros, encargos sociais, transporte elc).

CúUSULA TERGEIRA - DA V|GÊNCIA

CúUSULA QUARTA - DA FoRMA oE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado Transferência Eletrônica (TED) em conta coÍrente até o 15o dia útil do mês
subs€quente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devêndo salienlar que junto ao corpo da mesma, será
necêssário fazer constaÍ, paÍa fins de pagamento, o número da licitação, o númêro do Lote e do prazo de
validade dos produtos, nos termos dos artigos 90 e 13, incisos Vlll e X, da Portaria Anvisa 802/1998 c/c o
artlgo 10, inciso l, da Resolução Anvisa RDC 32012002 (SE FOR O GASO), bem como, inÍormaçôes relativas ao
nome e número do banco, da agênôia e da conta corrente da Vencedora.
4.2 A nota Fiscat deverá ser emitida em nome do FUNDO iiluNtclPAL oE SAÚDE DE RIBEIRÂO DO PINHAL -
cNPJ: 09.65/t.20't10001-87-RUA PARANÁ 940 - CENTRO.

CúUSULA QUINTA - DA DoTAcÃo oRCAMENTÁRIA

CúUSUI.A SÉTIMA - oAS oBRIGACÓES oA CONTRATADA
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

7.1.9 A(s) mercadoria(s) recebida(s) estaÍá(ão) su.,eita(s) à verincação, pela unidade requisitante, da compatibilidade
com as especiÍicirçô'es pactuadas no Edital ê em seus Anexos, incluindo qualidade, quantidade e perEito
funcionamento.
7 .1 .10 O pÍazo de validade dos produtos nâo deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data da entrega do
p[oduto, e que os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 75oÁ de sua validade,

contados da data de fabricação. (quando for o caso)

8.1 A ÍiscalizaÉo do presente contrato será exercida pela senhora VANDERLENE SILVEIRA OE REZENDE.
A fiscalizaçâo será realizada nos moldes do aÍtigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
A aÉo da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo Íornecimento dos b€ns, ora
licitados.

CúUSULA NoNA- oA FBAUDE E T,AGQRBUPçÂq

9.1 A CONTRATADA deve obseÍvar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataÉo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçâo, de contrataÉo e de execuçáo do
objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) 'prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçáo ou na execuçáo de contrato;
b) "prática fraudulenla": a FalsiÍicação ou omissão dos fatos, com o ob.,etivo de influenciar o processo de licitação ou
de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo enlre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estabêlecer preços em nÍveis artificiais e
náo competitivos;
d) "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pêssoas ou sua
propriedade, visando influenciaÍ sua participação em um processo licitatóÍio ou aÍetar a execuÉo do contrato.
e) 'prátíca obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazeí declaraçôes falsas aos
representantes do organismo Ínanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de
alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direilo de o
organismo lÍnanceiro multilateral promoveí inspeçáo.

9.3 Na hipôtese de financiamento, parcial ou integral, poÍ organismo flnanceiro multilateral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa flsica, inclusive declarando-a

inelegível, indefinidamente ou poÍ prazo determinado, para a outorga de contÍatos financiados pelo organismo se, em

qualquer momento, constatar o ênvolvimento da empresa, diretamentê ou por meio de um agente, êm práticâs

corruptas, ftaudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execuçáo um contrato

inanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçào para a contrataÉo, dêverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato viÍ a ser Íinanciado, em parte ou integíalmente, por orgenismo

Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas poÍ

ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuÉo do contrato e todos os documentos, contas e

r€istros relacionados à licitação e à execuçáo do contrato.

t
I
I

Ruâ Pâráná 983 - centro - cÉP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301- cNPJ: 76.968.064/0001{2
Endêrêço el€trôírico - E-fiâll o

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em Íalta
grave, suieitando a CONTRATAOA, à sua inscrição no Registro de Omrrências Nacionais, impossibilitando o direito
de contratar com o Poder Público por atê três anos, bem como as sançÕes que â Lei impÕe, náo impedindo, em
razáo das circunstâncias e a critério da administÍaçào, a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5ok (zero vÍrgula cinco por canto) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobÍe o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Até 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, peÍo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada para a dívida ativa
do Município, visando a sua execuçâo,
7.2.3 Emissão e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veÍculo de imprensa Íegional, estadual ê nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

CúUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E OA RESCISÂO
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10.1 O contrato poderá ser resclndido:
a) unilateÍalmente, pela Prefeitura, na forma do arligo í24, inciso l, "a, b' da Lei n' 14.13312021,
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, -a, b, c, d'da Lei no 14.13312021:
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14j3312021;
d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro de
outros fornecedores habilitados, respeitando a oÍdem de classificaÉo no certâme, desde que os mesmos a@item
entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais Íaltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçáo da
entrega dos produtos pelo(s) primelro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços dos
participantes habilitados, respeitando a oÍdem de classificação no certame, desde que os mesmos aceitem entregar
os produtos nos valores propostos pelo detêntoÍ da melhor oferta.

1 1.1 É vedado à empresa contratrada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusâo, cisáo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
1 'Í .2 Ê vedado a mntratante:
a) À participaçâo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de prêÇos com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital do certame.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com
antecedência mÍnima de 3o(trinta) dias de data desejada para o encêÍramento, em conformidade com Lei no

14.133t202',t.

IMA GUNOA - OARIG ôES PERTI NT

í2.1 As partes deverâo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoaas

a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser Ílrmado, a
partií da apresentaçâo da proposta no procedimento de contrataçáo, independentemente da declaraÉo ou de
aceitaÉo expressa.
12.2 Os dados obtidos somentê poderâo ser utilizados para as ínalidades que justificaram seu acêsso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em ler.

12.4 A Administraçào deverá ser informada no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis sobrê todos os contratos de sub

operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceçâo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaçáo para Íins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou conlratuais e somente enquanto

nào prescritas essas obÍigaçoes.
'12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontÍatados, quando foÍ o caso, o cumprimento dos
deveres da pres€nte cláusula, permanecendo integfalmente responsável poÍ garantir sua obseÍvância.
'12.7 O Contratante poderá realizar diligencia paÍa aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontrmente eventuais pedidos de comprovaçáo Íormulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogávêl justificadamente,

quaisquer inÍormaçÕes acerca dos dados pessoaas para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descaíte
realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas téônicas e organizacionais necessárias para a proteçáo

dos Dados Pessoais do Contratante. contÍa desÍuição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes, divulgação ou

acesso nâo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de pÍoteção de
dados aplicáveis O Contratado devera assegurar que qualquer pessoâ autorizada a processar os Dados Pessoais

do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de conridencialidade.

'13.1 Para eÍicácia do prêsente instrumento, o CONTRATANTE providênciará sua publicação em veiculo de grande
circulaçáo, em Íorma de extrato, em conformidade com o disposto no ad.. 174 e 175 da Lei 14.133D021.

Rua P5r6ná 983 - CêÍtro - CEPi 86.490"OO0 - Fonê: (43)35518«X. CNPJ: 76.968.064/0001{2
Ênderoço elêtrônico - E-mail e

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÔES

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDATERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
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14.'l lndependentemente de transcriçáo, farâo parte integrante deste instrumento de contrato o Edital de Licitaçáo -

Modalidade Pregáo Eletrônico no 07312025, e a proposta Íinal e ad.iudicada da CONTR TADA.

15.1 A CONTRÂTADA obriga-se a cumprir Íelmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade
com as obrigaçóes poÍ ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaÉo e qualificaÉo exigidas na licitaÉo, bem
como as normas previstas na Lei 14.13312021e legislação complementar, durante a vigência deste instrumento.

cúUSULA DÉcIMA SEXTA - DO FORO

16.1 As parles contralantes elegem o foro da Comarcâ de Rib€irâo do Pinhal - Estado do Paraná, como competente
para dirimir quaisquer quêstõês oriundas\do presente contrato, inclusive os elsos omissos, quê nâo puderem ser
Íesolvidos pela via administrativa, renuncidndo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
'16.2 E por estaÍem de acordo, as sí m o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um
só efeito legal, flcando pe lo meno uivada na sêde da CONTRATANTE, na forma da Lei 14.133nO21

5.RibeiÍâo do Pinhal, í5 de d e2

C oDART
PREFEI

TESTEMUNHAS:

LUANA BRAZ PRELIS
CPF: 084.837.339-19CIPAL

PATRÍCIA COR EA LOPES
CPFlMF 8.757

(

AL RIOUE

FISCAL:

OCHA

INA DE MATOS
c 023.240.319-81

GESTOR:

DEIZIANE GUES ESCARABER
cPF/MF 079.854.599-28

VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE
cPF/MF 0í 7.549.309-05

Enderêço êletrônico - E-mail
.064/0001-42Ru6 Pârâná 9E3 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fon€: (43)35518301. CNPJ: 76.968

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Do§ DOCUMENTOS INTEGRANTES

cúUSULA DÉcIMA QUINTA - DAs DISPOSIcÔES FINAIS

GOLD MEDICA 
LTDA:3765676
4000140

Assinado de forma digital 
por GOLD MEDICA 
LTDA:37656764000140 
Dados: 2025.12.18 
15:10:33 -03'00'
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N.O 307 25 - PREGÃO ELETRÔNICO N.'073/2025

Contrato que entre si celebram o lvluniclpio de Ribeirâo do
Pinhal e a Empresa YNEMED PRODUTOS MÉDlcos E
HOSPITALARES LTDA,

O Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000142, com sede a Rua
Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,
brasileiÍo, casado, portâdor do Rc n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato
simptêsmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa YNEMED PRODUTOS ÍúÉDICOS E HOSPITALARES
LTDA inscrita no CNPJ sob no. 51.740.794/0001-60 Fone Comercial (43) 99149-4565 e-mail

com sede na Rua Saira Ouro n.o 2'10, Jardim Universidade, CEP 86.702-820 na cidade de
Arapongas - PR, neste ato repÍesentado pela senhora IRENE LOPES SALVI, brasileiÍa, casada, empresária,
portadora de Cédula de ldentidade n.o 4.053.917- SESP/PR e inscrita sob CPF/MF n.o 515.443.269-04 neste alo
simplesmente denominado çg!IIBAIAPg, resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n.

í4.133, de 011c/,12021, suas complementaçÕes e alteraçÕes posteriores e, supletivamente, pelos princÍpios da teoria
geral dos contratos, pelas disposiçôes de dirê,to público e, ainda, pelas cláusulas e condiçóes a seguir delineadas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

'1.'1 O pÍesente contrato tem por objeto a aquisição de materiais e equipamentos médicos e odontológicos em
atendimento a emendas impositivas, obrigando-se o CONTRATAOO a executar em favor da CONTRATANTE a

entrega dos produlos do lote abaixo constante nesse inslrumento, conÍorme consta na proposta anexada ao
Processo Licitatório Modalidade Pregâo Eletrônico, registrado sob n.o 073/2025, a qual fará parte integrante deste
instrumento.

2.'t Os valores para aquisição do objeto do Processo sâo os que constam na proposta enviada p€la CONTRATADA,
os uars uem transcíitos abaixo

2.2 Os produtos deveráo ser entregues após a emissáo de autorizaçâo de Íornecimento devidamente assinada pelo
Prefeito em até í0 (dez) dias úteis, conÍorme Termo de Referência.
2.3 Os produtos deverão ser entregues em êmbalagens originais contendo as seguintes informaçôes: data de
ÍabricaÉo, lote e data de vencamento; número de registro emrtido pela ANVISA; nome do responsável pela
Íabricação com respectivo número de classe, e no caso de medicamento genérico deverá constar "Lei 9.787199". As
embalagens deverào apresentar a exprêssâo PROIBIOA A VENDA NO COMÉRCIO de acordo com a Portaria
28141GM, de 29 de maio de 1998. (quando for o caso)
2.4 Os valores acima poderáo eventualmênte sofrer revisâo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no
art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
2.5 O índice de Íêajustê destê instrumento será o INPC (Índice Nacional de Preços ao ConsumidoÍ), o qual
também sêÉ usado em caso do atrasos dê pagamento pelo Contratantê.
2.6 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de reque,7mento. 2.6 A
revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Porlada 109/2023 a Decreto MunlciPal 020/2023,
devendo, nos preços supracitados, estar incluÍdas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos,
seguÍos, encargos sociais, transporte etc).

GúUSULA TERGEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 O presente conúato terá inicio na data de sua assinatura e vigorará alê 1111212026, podendo ser prorrogado por
igual período, dependendo do interêsse da Administração Públicâ Municipal.

Rlra pâraná 983 - Cêntro - CEP: 88.490{x)0 - Fonei (43)355183Oí. CflPJ: 76.964.

11 435786 NebulizadoÍ. Tipo*: Ultrâssônico. Modelo: De Mesa. Ajuste: Com
lnterruptor Lige/Desliga. Material: Compressor C/ Gabinete
Plástico. Componentês: C/ No Minimo: Máscara, Traqueia,
Frasco Graduado. Com 04 máscaras, intensidade dê névoa
controlada. (Emanda UBS Santa Terêzinha, UBS da Femítia,
UBS Vila Almeida, Posto TrioÉndla). lltARCA PRE IUM

04 Unid 1.090,84 4.363,36

Endereço êl€trônlco - E-mall
064/0001-42

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO OOS BENS E DAS AUANTIOADES.
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5.1As despesas com a execuçáo deste contrato correráo no orçamento da Ootação Orçamentária: 1960-303-
3390300000/ 2004-385-4490520000.

GúUSULA §EXTA - DAs oBRIGAcÔEs Do CoNTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento o presente contÍato, o CONTRATANTE se comprometê a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitóÍio próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma pÍevistra na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
inegularidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamênto (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nestâ Ata;
c) EÍetuar o pagamento em observância à forma tÍâtiada na cláusula quarta;
d) ConÍerir e atestar as notas fiscais (fatuÍas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificâr ao reprêsentante da empÍesa a ocorrência de eventuais imperfeiçóes relacionadas ao objeto deste
contrato.

7.1 Para garantir o fiel cumprimento do prêsente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar os fornecimentos dos ob.ietos ora contratados de acordo com a solicitaçâo do CONTRATANTE e
proposta apÍesentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o ínal do prazo contratuâ1.
7.1.2 Fornecer os objetos sem qualquer outro custo.
7.1.3 Zelat e garantir a qualidade dos produtos e equipamentos entregues, devendo os equipamentos estarem
devidamente montados;
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e pre.iuízos que a qualquer tÍtulo vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos píodutos entregues;
7.'1.5 Manter em dia as obrigaçóes concernentes à seguidade social e contribuiçâo ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peçes fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamênte os produtos que se apresentarem fora das especificaçóes têcnicas e se houver
diferença entre as quantidades constantês na Autorizaçâo de Fornecimento e as efetivamente entÍegues, o
signatário desta contrato deverá providenciar a complementaçáo necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contada do recebimento da notificaçáo. lnexistindo urgência na substituição dos itens, o Município poderá, a
seu exclusivo critéíio, solicitar a entrega em prazos maiores;
7.1.7 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizâr-se pelo GlÍTegamento e transporte até
o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento ê empilhamento, se Íor o caso, na sede dos Departamentos
e Secretarias solicitantes, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h;
7.1.8 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de DeÍesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impÍóprios ou inadequados ao uso a
que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma iegal,
7.í.9 A(s) mercâdoria(s) rêcebida(s) êstará(áo) sujeita(s) à verificâção, pela unidade requisitante, da compatibilidade
com as especiÍicaçôes pactuadas no Edital e em seus Anexos, incluindo qualidade, quantidade e perfeúo
funcionamenlo.
7 .1.10 O Wazo de validade dos pÍodutos não deveÍá seÍ inferior a 12 (dozel meses, a contar da data da entrega do
produto, e que os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a, no mÍnimo, 75% de sua validade,

contados da data de Íabricâção. (quando for o câso)

Ruá Parená 983 - Cent o - CEPi 86.490-OO0 - Fonê: (43)355183Oí. C?{PJ: 76.964.044l«)0'1.42
End€r6ço olotrônico - É-mall €

CúUSULA QUARTA - OA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado TransÍe.ência Eletrônica (TEO) em conta corrento até o 15o dia útil do mês
subsequenle, contados da data da entrêga da Notâ Fiscâ|, dêvendo salienlar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o númeÍo do Lote e do prazo de
validade dos produtos, noa termos dos artigos 9o ê 13, inci8os Vlll o X, da PoÉaria Anvisa 8021998 c/c o
artigo ío, lnciso l, da Resolução Anvisa RDC 32O|2OO? (SE FOR O CASO), bem como, informaçÕes relativas ao
nome e número do banco, da agência e da conta corrente da Vencedora.
4.2 A nota Fiscal deverá ser emitida em nomê do FUNDO i/iUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÂO DO PINHAL -
cNpJ: 09.654.201'OOOl -87-RUA PARANÁ 940 - CENTRO.

cúUsULÂ OUINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRn

CLÁUSULA sÉTIiiTA - DAS OBRIGACôES DA CONTRATADA
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7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela AdministraÉo, consütui-se em falta

grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçâo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito
de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes quê a Lei impÕe, náo impedindo, em
razáo das circunstâncias e a critério da adminislração, a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5o/. (zêro vírgula cinco por cento) por dia de akaso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valoÍ
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9olo (nove vírgulas nove por cento)i
7.2.2 Alé 10Vo (dez por cento) sobre o valoí do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será êncaminhada para a dÍvida ativa
do MunicÍpio, visando a sua execução;
7.2.3 Emissâo e Publicaçâo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, êstadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA F|§CALIZACÃO

8.1 A ÍiscalizaÉo do presenle contrato será exercida pela senhora VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE.
A fiscalizaçâo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
A açâo da fiscalização náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora
licitados.

CúUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA GoRRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de conkataçáo e de execução do
objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:
a) 'prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a aÉo de servidor público no pÍocesso de licitaçáo ou na execuÉo dê contratoi
b) 'prática Íraudulenta": a ÍalsiÍicação ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçâo ou
de execuçâo de contÍato;
c) 'prática colusiva": êsquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitiantes, com ou sem o
conhecimenlo de Íepresentantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍciais e
não competitivos;
d) 'prática co€rcitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçâo em um processo licitatório ou aÍetaÍ a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alteÍar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer declaraçôes Íalsas aos
representantes do organismo fnanceiro multilateral, com o ob.ietivo de impediÍ materialmente a apuraçáo de
alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenÉo seja impedir materialmente o exercicio do diÍeito de o
organismo Íinanceiro multilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de finânciamenlo, parcial ou integÍal, por organismo Íinanceiro multilateral, mediantê adiantamento

ou reembolso, este organismo impofá sânçáo sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a

inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agênte, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuÉo um contrato

financiado pelo organismo.

9.4 Considêrando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para a contratação, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato viÍ a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamênto ou reembolso, permitirá que o organismo ÍlnanceiÍo e/ou pessoas por

ele Íormalmente indicadâs possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e

registros relacionados à licitação e à execuçáo do contrato.

10.1 O contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo '124, inciso l, "a, b' da Lei no 14j332021;
b) por acordo entre as partes, na Íorma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d" da Lei no 14133no21;
c) nas hipóteses prevista no artigo'í37 da Lei no 14j3312021;
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro de
outÍos ÍoÍnê@dores habilitados, respeitando a ordem de classificaçáo no certamê, desde que os mesmos a@item
entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.

Rue Parâná 083 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fon6: (43)355í 8301. CNPJ: 76.96a.O44l0«,1{2
End€.€ço ol€trôolco - E-mail .

GúUSULA DÉCIMA . DA RENÚNGA E DA RESCISÃo
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e) Visando prevenir eventuais Íaltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupção da
entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a cÍitério da municipalidade o regisko de preços dos
participantes hâbilitados, respeitando a oÍdem de classificaÉo no cerlame, desde que os mesmos aceitem entregar
os produtos nos valoÍes propostos pelo detentor da melhor ofeÍta.

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou cêder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuandese as hipóteses de
fusão, cisão e incorporaçâo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
1 1.2 É vedado a contratante:
a) À participaçáo do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objêto no
prezo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de atâ que tenha registado quanlitativo
inferior ao máximo previsto no edital do certame.
11.3 A presente ata pode[á ser Íenunciado, por acordo entre as partes, mediante notifcação expÍessa, com
antecêdência mlnima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.13312021 .

CLAUSULA DÉCI A §EGUNDA:- QERIGÂçÔE§ PERIINENTE§Á IGPD.

í2.'l As partes deverâo cumpÍir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais
a que tenham aoesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser Íimado, a
partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contratação, independentemente da declaraÉo ou de
aceitaÉo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-Íé e com os principios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses p€rmiüdas em lei.
'12.4 A Administração deveíá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobÍe todos os contíatos de sub
operaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guaÍda de
documentaÉo para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente enquanto
nào prescritas essas obÍigações.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O ConlÍalante poderá realizar diligencia para abrir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÉo frcrmulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente,

quaisquer informaçôes acêrca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a evêntual descaÍte
realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a proteçáo

dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegâ|, danos, perdas. alteraçÕes, divulgação ou
acesso nâo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteçâo de
dâdos aplicáveis. O Contrâtado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais

do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de confidencialidade.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDATERCEIRÂ . DA PUBLICACÃo

13.1 Para eficácia do presênte instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaÉo em veÍculo de grande
circulação, em forma de extrato, em conÍormidade com o disposlo no art. 174 e 175 da Lei 14.133D021 .

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos DocUMENToS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcriçáo, Íaráo parte integrante desle instrumento de contrato o Edital de Licitaçáo -
Modalidade Pregáo Eletrônico no 073D025, e a proposta Íinal e adjudicada da CONTRATADA.

cLÁu§ULA DÉcIMA QUINTA - oA§ DIsPosIcÔE§ FINAIS

Rua Paraná 983 - C€nt o - CEP: 88.490{00 - Fono: (43)3551830'1. CNPJ: 76.e68.064/0001-42
Endor6ço€l6t ônlco - E-mdll ê

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÔES
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,5.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade
com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem
como as normas previstas na Lei 14j3312021 e legislaçâo complementar, durante a vigência deste instrumento.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o forô da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estâdo do Paraná, como compelente
para dirimir quaisqueí questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que náo puderem ser
resolvidos pela via administrativa, renunciando a ualquer outro, por mais privilegiado que seja
16.2 E por estarem de acordo, as partes Í am presente contÍato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um

só efeito legal, ficando pelo menos u rqurv na sede da CONTRATANTE. na forma da Lei 14.1332021

Ribeiíáo do Pinhal, l5 de dezembro

ql
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DARTAGNAN CAL o z IRENE LOPES SALVI

CPF: 5í 5.443.269-04PREFEITO MUNICI
ÍESTEMUNHAS:

PATRÍCIA
CPF/MF 757 9-

ALY o E NÂNCIO ROCHA

ADR NA DE MATOS
CP 023.240.319-8'l

GESIOR:

DEIZIANE IGUES ESCARABER
cPF/MF 079.854.599-28

LO S

Lo

L

VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE
cPFiMF 017.549.309-0s

Rue Pârâná 983 -Centro- CEP:86.490400 - Fons: (43)35518301 CNPJ: 78.968.044/0OO142
Endereço êletrônlco - €-mail

IRENE LOPES 
SALVI:51544326
904

Assinado de forma digital 
por IRENE LOPES 
SALVI:51544326904 
Dados: 2025.12.18 14:42:42 
-03'00'
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Contrato que entre si cêlebram o Município de RibeiÍáo do
Pinhal e a Empresa EQUIMEO EQUIPAMENTOS iltÉDICOS
HOSPITALARES LTDA.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Parâná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000142, com sede a Rua
Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo PÍefeito Municipal, o Senho r DARTAGNAN ALIXTO FRAIZ
brasile iro, casado, portador do RG n.o 773.26í-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.995.279-15. neste ato

CLAUSU LA SEGUNDA - A ENTREGA. DO PRECO DOS BE SEDASQUANTIDADES

SiMPIESMENTE dENOMiNAdO CONTRATANTE, E A EMPTESA EQUIMED EQUIPAIUENTOS MÉDICOS HOSPITALARES
LTOA inscrita no CNPJ sob no. 38.408.899/0001-59 Fone Comerciat (41)3667-9820 e-mait com
sede na Rua Graça Aranha- n.o 875, vargem Grande, cEp 83.321-020 na cidade de pinhais - pR, neste ato
representado pelo senhor SÉRGIO EDELBERTO VALÉR|O JÚNIOR, brasileiío, casado, empresário, portadoÍ de
Cédula de ldentidade n.o 8.061.540-0 SESP/PR e inscrita sob CPF/MF n.o 039.410.899-OO neste ato simplesmênte
denominado CONTRATADO. resolvem celebrar entrê si o presente ContÍato, que será regido pela Lei n. 14.133, de
0110412021, suas complemenlaçÕes e alteraçôes posteriores e, supletivamente, pelos princÍpios da teoria geÍal dos
contratos, pelas disposiçôes de direito público e, ainda, pelas cláusulas ê condiçóes a seguir delineadas:

CúUSULA PRITIEIRA . Do oBJETo

'1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisição de materiais e equipamentos médicos e odontológicos em
atendimento a emendas impositivas, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRAiANTE a
entrega dos produtos do lote abaixo constante nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao
Processo LicitatÓrio Modalidade Pregáo Eletrônico, rêgistrado sob n.o 073/2025, a qual fará parie integrante deste
instrumento.

2.1
os

Os valores para aquisição do objeto do Processo sâo os quê constam na proposta enviada pela CONTRATADA,
uais uem transcritos abaixo

2.2 Os produtos deveráo ser entregues após
PÍefeito em até 10 (dez) dias úteis, conforme

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

autorizaçáo de fornecimento devidamentê assinadajelo
Íência.

a emissão de
Termo de ReÍe

2.3 Os produtos deveÉo ser enlÍegues êm embalagens originais contendo as seguintes informaçóes: data de
fabricaçâo, lote e data de vencimenlo; número de 

-registro -emitido 
pela ANVISAi nome do responsável pela

Fabricação com respectivo número de classe; e no caso dê medicamento genérico deverá constar,,Lei 9.7E7l99". As
embalagens deverão apresenlar a expressão PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO de acordo com a portaria
2B14|GM, de 29 de maio de '1998. (quando Íor o caso)
2.4 Os valores acima poderáo evenlualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no
art. 25, I paíágrafo 7, da Lei n. 't4.13312021.
2.5 O índicê de realuste destê instÍumênto será o INPC (índice Nacional dê Preços ao Conaumidor), o qual
também aerá uaado em caao dê atÍasos de pagamênto pêlo Contratantê.
2.6 A empre§a deverá apÍesentar documento oÍicial comprovando o reajuste, acompan hado de requerimento. 2.6 A
Íevisâo de preços, câso ocorra, deverá ser feita nos moldes dd Portana l^g/2qig e Decreto M;rnicipat O2O/2023,
devendo, nos prêços supracitados, estaÍ incluídas todas as despesas relativas ao objeto contraiado (tributos,
seguros, encargos sociais, transporte etc).

3.1 O presente contrato terá inicio na dala de sua assinatura e vigorará alé 14112t2026, podendo ser prorrogado por
igual período, dependendo do inleresse da Administraçáo públaca Municipal.
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CúUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado Transferência Eletrônica (TED) em conta cornente até o 15o dia útil do mês
subsequênte, contados da datâ da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, srá
necessário fazeÍ constar, para fins de pagamento, o númêÍo da licitação, o númsro do Lotê ê do pÍazo de
validado dos produtos, nos termos dos artigos 9o e 13, incisos Vlll e X, da PoÍtaÍia Anvlss 8021998 c/c o
aÉigo 10, inciso l, da Rê3olução Anvisa RDC 32012002 (SE FOR O CASO), bem como, informaçóes relativas ao
nome e número do banco, da agência e da conta corrente da Vencedora.
4.2 A NOIA FiSCAI dEVErá SCr EMitidA EM NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL -
cNpJ: 09.55/t.20íroooí -87-RUA PAFÁNÁ 940 - CENTRO.

GúUSULA QUINTA - DA DOTACÃO ENTARIA

s.'lAs despesas com a execuçâo deste contrato correrão no orçamento da DotaÉo Orçamentária: 1960-303-
3390300000/ 2004-385-4490520000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS IGACôES DO CONTRATANTE

6.'l PaÍa garantir o fiel cumprimento o prêsente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o Íornecimento dos pÍodutos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e conúolar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
inegularidade constatada no produto entregue;
b) EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condigões estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) ConÍerir e atestaÍ as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao Íepresentante da empresa a oconência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto deste
contrato.

7.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA sê compÍomete a:
7.í.1 Executar os fornecimentos dos objetos ora contÍatados de acordo com a solicitaçâo do CONTRATANTE e
proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo contratual.
7.1.2 Fornecer os objetos sem qualquer outro custo.
7.1.3 Zelat e gaÍantir a qualidade dos pÍodutos e equipamentos entÍegues, devendo os equipamentos estarem
devidamente montados:
7.'1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e preJuÍzos que a qualquer tÍtulo vier a causar ao CONTRATANTE,
píincipalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarêm fora das especificaçóes técnicas e se houver
diferença entre as quantidades constantes na Autorizaçáo de Fornecimento e as efetivamente entregues, o
signatário desta contrato deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo)
horas, contada do recebimento da notiÍicaÉo. lnexistindo urgência na substituição dos itens, o Município podeÍá, a
seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores;
7.1.7 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pêlo carregamento e transporte até
o local de entrega, inclusive quanto ao descaÍregamento e empilhamento, se for o caso, na sede dos Departamentos
e Secretarias solicitantes, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as í6h;
7.1.8 Fornecer produtos de qualidade e de acoÍdo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a
que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal;
7.1.9 A(s) mercadoria(s) recebida(s) estará(âo) sujeita(s) à verincação, pela unidade requisitante, da compatibilidade
com as especificaÇÕes pactuadas no Edital ê em seus Anexos, incluindo qualidade, quantidade e peÍfeito
funcionamento.
7 .'l .1O O pÍazo de validade dos produtos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data da entrega do
produto, e que os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a, no mÍnimo, 75% de sua validade,

contados da data de ÍabricaÉo. (quando for o caso)
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7.2 A recusa no fornecimento dos pÍodutos, sem motivo justiÍcado e aceito pela Adminlstração, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de OcoÍrências Nacionais, impossibilitando o direito
de contratar com o Poder Público por até três anos, bêm como as sançÕes que a Lei impÕe, não impedindo, em
razào dâs circunstâncias e a critério da administraçâo, a aplicaçâo das seguintes penalidades:
7.?.1 0,5oh (zero vírgula cinco por cento) poÍ dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a partê inadimplida, até o limite de 9,90Á (novê vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé'l0o/o (dez por cento) sobÍe o valor do contrato, pelo descumprimênto de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada para a dívida ativa
do Municipio, visando a sua execuçáo;
7.2.3 Emissão e PublicaÉo de Declaração de lnidoneidade êm veÍculo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISGALIZACÃO

8.í A Íiscalizaçáo do presente contrato será exercida pela senhora VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE.
A fiscafizagâo será Íealizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal0?012023.
A açâo da fiscalizaçáo não diminui a complêta responsabilidade da CONTRATADA pelo Íornecimento dos bens, ofti
licitados.

CúUSULA NONA - DA F DE E DA CORRUPCÂO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus Íornecêdores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrâo dê ética durante todo o processo de licitaÉo, de contratação e de execuçáo do
obieto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticâs:
a) 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitaí, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a aÉo de servidor público no processo de licitação ou na execuçâo de contrato;
b)'prática ÍÍaudulenta": a Íalsificaçâo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaÉo ou
de execuÉo de contralo;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acoído entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em nÍveis artiÍiciais e
nâo competitivos;
d) "pÉtica coercitiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoâs ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçâo em um processo licitatório ou afetar a execuçâo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar píovas em inspeçÕes ou ÍazeÍ declaraçôes falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir malerialmente a apuraçào de
alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercÍcio do direito de o
organismo Íinanceiro multilateral promover inspeÉo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integ[al, por organismo financeiro multllateral, mediante adiantamento

ou Íeembolso, este oÍganismo imporá sançào sobre uma empresa ou pessoa Íísica, inclusive declarando-a

ineleglvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo organismo se, em

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresâ, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao partjcipaÍ da licitação ou da execuçâo um contrato

fi nanciado pelo oÍganismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÉo para a contratâção, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo

financ€iro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por

ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e

registÍos relacionados à licitaçâo e à execuçâo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RENÚNCÁ E DA RESCISÃO

10.1 O contÍato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b' da l..ei no 14j3312021
b) por acordo entre as partes, na Íorma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.133120?1;
c) nas hipóteses prevista no artigo'Í37 da Lei n''14.13312021:
d) Caso a detentora da melhor proposta nâo ofeÍte a tolalidade do quântitativo disputado, será efetuado o registro de
outros fomecedores habilitados, respeitando a ordem de classmcaçáo no ceÍtame, desde que os mêsmos aceitem
entÍegar o produtos nos valoÍes propostos pelo primeiro colocado.
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e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarête a interrupção da
entrêga dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços dos
participantes habilitados, respeitando a ordem de classiÍcaÉo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar
os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oÍerta.

1 1.1 É vedado à empresa contratada:
a) transÍeÍir ou ceder a terceiros o objeto contratado, aindâ que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusáo, cisão e incorporagão da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contratanle:
a) À participaÇâo do óÍgào ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade dequela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital do certame.
'l'1.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partês, mediante notiÍcaçáo expres§a, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

't4133n021.

CLAUSULA DECIII,IA SEGUNDA - RIGACÕES PERTINENÍES A LGPD.

í2. í As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 'Í4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso, em razâo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a sêr firmado, a
partir da apresentagâo da proposta no píocedimento de contrataçáo, independentemente da declaração ou de
aceitaçáo expressa.
'12.2 Os dados obtidos somênte poderáo ser uülizados para as Íinalidades que justiÍicaram seu acêsso e de acordo
com a boa-fé e com os princlpios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A AdministEÉo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação fiÍmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
'12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceÉo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houveÍ necessidade de guarda de

documentaÉo para fins de comprovaçâo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente enquanto

náo prescritas essas obrigações.

í2.6 O Contratado deveÉ exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.7 O ContÍalante poderá realizar diligencia para aÍerir o cumprimento dessa cláusula, devêndo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente.

quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implemenüar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias paÍa a proteÉo

dos Dados Pessoais do Contratante. contra deskuiçáo acidental ou ilêgal, danos, perdas. alteraçóês, divulgação ou

acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outía medida exigida pelas leis de proteçáo de

dados aplicáveis O Contratado devera asseguÍar que quâlquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais

do Cliente esteja vinculada a obrigaçôes contratuais de conÍidencialidade.

13.1 Para eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de 9rândê
circulaçâo, êm forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.13312021.

14.1 lndependentêmênte de transcriçâo, fârào partê integrante deste instrumento de contrato o Edital de Licitação -

Modalidade Pregâo Eletrônico no 07312025, e a proposta finale âdJudicada da CONTRATADA.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICÔES FINAIS

Rua P6raná 983 - cêntro - cEPi 86.490-q)0 - Fonê: (43)355í8«)1. oIPJ: 78.968.064/000í-42
Endêreço êlotrônico - E-mell o

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÓES

cLÁUsULÂ DÉCIMA SEGUNDATERCEIRA - DA PUBLICACÃO

CúUSULA DÉcItI,A QUARTA - DoS oOCUMENTOS INTEGRANTES



PREFEITURA MUNICTPAL DE R!BEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.$*-

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avênçadas e manter-se em compatibilidade
com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualificaÉo exigidas na licitaÉo, bem
como as normas pÍevistas na Lei 14.13312021e legislação complementar, duranle a vigência deste instrumenlo.

CúUSULA DECIMA sExTA - Do FoRo

16.í As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Parâná, como competente
para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contralo, inclusive os casos omissos, que não puderem ser
resolvidos pela via adminiskativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.2 E por estarem de acordo, as partes Íirmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um
só efeito legâ|, ficando pelo me ma vra rquivada na sede da CONTRÂTANTE, na Íorma da Lei 14.13312021

Ribeirâo do Pinhal, 15 de 5

DART CALI FRAIZ ffi
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